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SUPERINTENDÊNCIA
DA POLITICA AGRARIA

PORTARIAS DE 17 DE AGOSTO
DE 1964

O Presidente da Superintena.ência
de Política Agrária, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 23,
item IX, do Decreto n.9 1.878-A, de
13 de dezembro de 1962, que aprova
o Regulamento da SUPRA, reso)ve:

N.9 37 — Delegar comptência-a Ma-
noel Henrique Guedes, Cirurgião-
Dentista, nível 18-B, para nomear
tuna comissão de 3 (três) Médicos, na
forma do art. 178 e seus §§ 1.° e 3.9,
da Lei n.9 1.711-52, a fim de apurar
as causas da acidente havido com os
servidores Octávio Bartolomeu Dan-
tas Alves, Administrador do Núcleo
Colonirl de Macaé e Armando de Mo-
raes, Tratorista, nível 7-A. — José
Gomes da Silva.

PORTARIAS DE 18 DE AGOSTO
DE 1961

O Presidente da Superintendência
de Política Agrária, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 23,
item IX, do Decreto n.9 1.878-A, de
13 de dezembro de 1962, que aprova
o Regulamento da SUPRA, rsolve:

N.° 39 — Designar Vicente Franci-
mar de Oliveira, Responsável pelo
Serviço de Migrações Internas da Di-
visão de Migrações do Departamento
de Colonização e Migrações Internas,
para realizar, no Eatado de Pernam-
buco, levantamento de dados preli-
minares. visando à consecução de um
plano de coordenação das atividades
da SUPRA e SUDENE no Nordeste,
concedendo-lhe 30 (trinta) diárias
nos têrmos do art. 135 da Lei núme-
ro 1 711-52.

O Presidente da SuperIntendéncia
de Política Agrária, no uso das atri-
buleõei que lhe confere o art. 2.9 da
Lei Delegada n. 9 11, de 11 de outu-
bro de 1962, combinado com o art. 29,
item XV, do Decreto n. 9 1.878-A, de
13 de dezembro de 1962, resolve:

N. 40 — Designar o Engenheiro-
agrônomo, Frederico Zink para cola-
borar na elaboração de Projetos de
Usinas Cooperativas de Reforma
Agrária.

Arbitrar, nos termos do art. 6 9- da
Portaria n.9 2.005, de 29 de maio do
corrente ano, a gratificação de repre-
sentação de Gabinete correspondente
a Cr$ 350.000,00 (trezentos e cinqüen-
ta mil cruzeiros), correndo a despesa
pela rubrica própria. — José Gomes
da Silva.

PORTARIA DE 19 DE AGOSTO
DE 1964

O Presidente da Superintendência
de Política Agrária, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 28.
item IX, do Decreto n.9 1.878-A, de
13 de dezembro de 1962. que aprova O
Regulamento da SUPRA, resolve:

N.° 41 — Designar Paulo Pires de
Almeida, Inspetor de Imigração, nível
16, para re,sponler pelo expediente do
Pôsto de Imigração de São Paulo, no
Estado de São Paulo, atribuindo-lhe
o "pro labore" correspondente ao
símbolo 3 -F. — José Gomes da Silva.

PORTARIAS DE 20 DE AGOSTO
DE 1964

O Presidente da Superintendência
de Política Agrária, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 23,
item IX, do Decreto n.9 1.878-A, de
13 de dezembro de 1962, que aprova
o Regulamento da SUPRA, resolve:

N.9 42 — Dispensar Osmar Ferrei-
ra Leite, Guarda, nível 10-B, da fon-
ções de Responsável pela Seção de
Contrôle, do • Serviço de Transportes,
da Divisão de Material, da Secreta-
ria Administrativa.

N.° 43 — Designar Haroldo Leonar-
do de Moraes, Oficial de Administra-
ção, nível 12-A, para responder pelo
expediente da Seção de Contrôle, do
Serviço de Transportes, da Divisão de
Material, da Secretaria Administrati-
va, atribuindo-lhe n "pra labore" aos.-
respondente ao símbolo 7-F, fixado na
Portaria n9 2.203, de 19 de junho de
1964.

N9 44 — Dispensar Paulo de Al-
meida Louzada, Escriturário, nível
10-B, das funções de Responsável
pelo Serviço de Transportes, da Di-
visão de Material, da secretaria Ad-
ministrativa.

N9 45 — Designar Expedito Lopes,
Oficial de Migração, nível 15-C, para
responder pela expediente do Serviço
de Transportzs, da Divisão de Ma-
terial da aecretaria Administrativa,
com o "pro labore" correspondente
ao smbolo 3-F, fixado na Portaria
n9 2.203, de 19 de junho de 1964.

N9 46 — Dispensar Pedro Francisco
de Almeida, Motorista, nível 8-A, das
funções de Responsável pela Seção
de Manutenção e Recuperação, do
Serviço de Transportes, da Divisão
de Material, da Secretaria Adminis-
trativa.

N9 47 — Designar Nivaldo Alvas de
Souza, Motorista, para responder pelo

expediente da Seção de Manutenção
e Recuperaaao, do Serviço de Trans-
portes, da. Divisão de Material, da
Secretaria Administrativa, atribuin-
do-lhe o pro-labore correspondente
ao símbolo 7-F, fixado na Portaria
n9 2.203, de 19 de junho de 1964.

1n19 48 — Tornar sem efeito a Por-
taria n9 1.871, de 4 de maio de 1964,
na parte referente a Renato Azzi,
Assistente da Delegacia Estadual da
SUPRA em São Paulo. — José Go-
mes da Silva,

PORTARIAS DE 21 DE AGOSTO
DE 1964

O Presidente da Superintendência
de Política Agrária, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 23,
item IX, do Decreto n9 1.878-A, de
13 de dezembro de 1962, que aprova
o Regimento da SUPRA, resolve:

N9 49 — Considerar Zulina Sam-
paio de Vascoriceles, Dactilógrafa,
nível 7-A, substituta da Responsáevl
pelas funções de Secretária de Di-
visão de Arrecadação da Secretaria
Administrativa, no período de 17 de
março a 11 de maio de 1964. (Pro-
cesso n9 3.666-64).

N9 50 — Designar o Engenheiro
Agrônomo, Frederico Zink para co-
operar com a Comissão de Monta-
gem de Novas Usinas, nos Estados de
Minas Gerais, São Paulo e Paraná
tendo em vista sua designação para

UNIVERSIDADE DO BRASIL
-

PORTARIA DE 16 .DE SETEMBRO
DE 1964

() Reitor da Universidade do Bra-
sil, usando de atribuição de sua com-
petência "ex-vi" do art. 22, albaea r,
do Estatuto da Universidade, apro-
vado pelo Decreto n9 21.312, de 18
de junho de 1946, resolve:

119 551 — Atendendo ao que consta
o proceso n9 13.550-64 — U.B., elo-
giar o Dr. Adalmyr Brandão Ralhei-
ro de Barros, Procurador de 39 ca-
tegoria, da Parte Permanente do
Quadro Extraordinário de Pessoal das:
ta Universidade pelos relevantes ser-
viços prestados à Faculdade Nacio-
nal de Medicina, def indendo com zê-
10 e .brilho os interêsses da nave.-

colaborar na elaboraçã	 Projetos
de Usinas Cooperativas ale Reforma
Agrária, arbitrando-lhe 13 (treze)
diárias, nos têrmos do art. 135 da Lei
n9 1.711-52, a serem pagas antecipa-
damente. — José Gomes da Silva.

PORTARIAS DE 24 DE AGOSTO
DE 1964

sidade do Brasil, nas várias instin.
elas do iaandaao de segurança ima
petrado por Waldyr Gomes de Soam
za e outro, contra aquela Faculdaa
de. (Assinatura ilegível), Reitor era
Exercício.

POTARIA DE 18 DE SETEMBRO
DE 1964

O Reitor da Universidade do Bram
sil, usando de atribuição de sua com-
petencia. "ex-vi" do art. 210, itena
III do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos Civis da União baixado com

Lei mitiero 1.711 de 28-10-96,
combinado com b item c do art. 101
do Estatuto da Universidade do Bram
sil, aprovado pelo Decreto n9 21.32/
de 18-6-964, resolve:

N9 559 — Atendendo ao que contai
ta do proceso n9 16.791-64 —

O Presidente ,Ia Superintendência
de Política Agrária, no USO das atri-
buições que lhe confere o art.
item IX, do Decreto n9 1.878-A, de •
13 de dezembro de 1962, que aprova
" Regulamento da SUPRA, resolve!

N9 51 — Designar Octávio Junquei-
ra de Alvarenga, Procurador de 29
Categoria, para, em Ribeirão PM%
Estado de São Paulo funcionar. como
¡representante da referida Superar,
tendência, na aadiência de instruÇãO
e julgamento dos autos da ação exe-
cutiva ajuizada pelo Serviço Social,
Rural, órgão incorporado à SUPRA,
contra a Massa Falida da Usina Per,
digão S. A. concedendo-lhe 5 (cin.-
co) diárias, nos têrmos do art. 130
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro do
1952.

N9 52 — Considerar Samuel dia.
Araújo Leal, Médico, nível 17-A, Sua a
bstituto do Responsável pelo Expedi-
ente da Seção de Assistência Médica .1
ao Servidor do Serviço de Assistên-
eia Médico-Sanitária, da Divisão da
Assistência e Promoção do Departa-
mento de Promoção e Organização
Rural, no período de 24 de outubro
a 16 de dezembro de 1963. — Jos4
Gomes da Silva,

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

ANO VI — N., 190 CAPITAL FEDERAL
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X P E	 NTE
DEPARTAMENTO DE UMPENSA NACIONAL

DIRCTOR • CICIRCIL

ALBERTO DE BRITO PEREIRA

CHE PO oo orRviço ar. cauoucAçano
MURILO FERREIRA ALVES

012P0 oa ccçZo on anoAçAo

FLORIANO GUIMARÃES

DIA 10 •FECIIAL
seçÂo. o — PAR-rc

OrgE.o r r,I1r.rdo C publicação doe atos do odmInistreello descenttalizodo

In pcsao nen oticinan do Departamento de Imprensa Noclonal

R A Si LI A

ASSINATURAS

-- As Repartições Públicasi
I'vPráO remeter o expediente

di , stivado à publicação nos
rtutiS. ,* diariamente, até às

V; horas, exceto aos sjbados,
ceiando deverão fazê-lo até às

horas.
— As reclamações pertinen-

:'s á Liatéria fetribuida, nos
rosas de erros ou omissões, de-
rwrão ser formuladas por es-
crito, ú Seção de Redação, das
9 (i.s 17,30 horas, no rildlini0
até 72 horas após a saída dos
órgãos oficiais,

— Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por girem de di-
reito, rasuras e emendas.

— Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
anuais, as assinalaras poder..
se-io tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou uni ano.

— As assinaturas vencidas
poderão ser suspensas sem;
aviso prévio.	 •

Para facilitar aos assinantes,
-a verificação do prazo de vali-J
dade de suas assinaturas, nal

REPUITTOES E PA1RTICULARES

Capital e Interior:
Semestre .	 • Cr$ 600,00
Ano 	  Cr$ 1.200,00

Exterior:
Ano . . . . . Cr$ 1.300,00

FUNCIONÁMOS

Capital e Interior(
Semestre • • 	  Cr$ 450,00
Ano 	  Cr$ 900.00

Exterior:
Ano 	  Cr$ 1.000,00

continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-
tes providenciar a respectiva
renovação) com antecedência
mínima, de trinta (30) dias,

— As Repartições Públicas
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 29 de
fevereiro de cada ano e ale.
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a ve-
messa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
usem os irl:eaessticios prefe-
rencialmente cheque ou vale
postal, emitidos at favor do
Tesoureiro do Departamento
de imprensa Nacional.

— Os suplementos ás edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinagtes que
,os solicitarem no ata da assi-
natura.

— O funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar,
esta condição rio ato da assi-
natura.

— O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ano
decorrido.

parte superiegr do enderèço vão
impressos o número do talão
de registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de

aplicar a José Bernardes da Silva,
Trabalhador, OL-402.1, da Parte Es-
pecial do Quadro Extraordinário de
/-'essoal desta Universidade a pena
de suspensâi por três dias, a parti:
desta data, por infrigência do artigo
205, combinado com o inciso VII do
aet. 194 da Lei n9 1.711, de 28-10-952,
tendo em vista haver desobedecido
ordens do responsável pelo Setor "B'',
do Serviço de Alimentação desta Uni-
versidade. —• (Assinatura ilegivel),
Reitor em exercício.

Apostila,.

Na Portaria declaratéria n9 1.123,
de 8-4-61. referente a Maria Lucia
de Bettencourt salac, da Faculdade
Nacional de Farmácia desta Univers:,
dade, o Reitor da Universidade do
Brasil no uso de suas atribuições e
tendo em vista a aprovação do Con-
celho Univetsitário, resolve acciona
çue o servidor a quem se refere a
presente portaria é equiparado ao
funcionário efetivo, para tosdos os
efeitos, a, partir de 1 9 de agôsto de
1538 "ex-vi" do disposto no art. 19
da Lei 2.284, de 9 de agõsto de 1954.

Reitoria da Universidade do Bra-
sil em 19 de junro de 1964. — .(Assi-
Vatura ilegível), Reitor em Exercício.

Nas Portarias ris. 145 — 146 —
147 — 148 — 149 — 150 — 151 —
352 — 153 — 154 — 135 — 156 e
157. de 8 de abril de 1963, referentes
aos especialistas temporários Antô-
nio Baptista de Oliveira, Paulo Mar-
tins Chaves, Eliasz Engelhardt, Ro-
berto Soares de Maura, João Paulo
de Campos, Maria Lúcia de Betten-
court Salac, Luiz Francisco de Ma-
cedo, Isar Hasselmann Oswaldo Cruz,
Marlene Andrade de Azevedo, Mau-
ricio Hocha, José Aldovando Vieira
de Oliveira, Manoel Frota Moreira,
Luiz Carlos Gaivão Lobo, da Facul-
dade Nacional de Medicina desta
Universidade. O Reitor da Universi-
dade do Brasil, atendendo ao que
cw.sta do Processo n9 8.322-63 —
tI.B., resolve declarar q ue a retri-

buição mensal a que se referem as
presentes portarias foi paga' à. conta
do Fundo Especial para atender aos
encargos com alunos excedentes na
Universidade do Brasil,

Reitoria da U.B , 8 de setembro
de 1964. — (Assinatura ilegível), Rei-
tor em exercício,

Retificação

-Na apostila de retificação de nome,
publicada no D.O. de 14 de julho de
1964 — Parte II — página 1.694 —
3a coluna, onde se lê: Cecília Sá No-
gueira, Leia-se: Cecilia Sá de Oli-
veira.

O Reitor da Universidade Je Santa
Maria, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 89 do Decreto núme-
ro 51.662, de 9-1-63, e de neônio com
a Lei n° 3.834-C, de 14.12.60, re-
solve:

N9 914 — Conceder autorização a
Fernando Ramas, matr. n9 2.120.528,
Instrutor de Ensino Superior, EC —
504.19, disciplina de Geometria Ana-
lítica, do Quadro de Pessoa) — Par-
te Especial, desta Universidade, com
exercício na Faculdade de Politécni-
ca, para exercer cumulativamente a
disciplina de Geometria Descritiva. da
Faculdade de Belas Artes, de confax-
miriade com o Que consta do proces-
so n9 2.293-64 a conter de 15 de se-
tembro de 1964.

A Despesa correrá à conta do orça-
mento interno da Frculdade de Be-
las Artes. — Prof. José lilariano da
Rocha Filho, Reitor.

PORTARIA DE 11 DE SETEMBRO
DE 1964

O Reitor da Universidade ele San-
ta Maria, no uso des atribuições qtai
lhe confere o Art. 89 do Decreto nú-
mero 51.652. de 9-1-63, e de acbida
com a Lei 11. 9 3.834-C, de 14-12-60.
resolv:

N.° 929 — rsiznar a Professôra Ma-
ria Consuelo Silveira Neto, para res-
ponder pelo cargo em comissão, sím-
bolo 5-C, de Diretora da Faculdade
de Filosofia, Ciências e Letras, criada
pela Lei n.9 3.958, de 13-9-61, publi-
cado no Diário Oficial, de 22-9-61.

A despesa correrá à conta do orça-
menta interno da mesma Faculdade.
_ prof. José Bloriano da Rocha Fi-
lho, Reitor,

SÚMULA
DA

JURISPRUDÊNCIA PREDOMMANTE
DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
, provada na Sessão de 13-1 2-63.0

* PREÇO: CR$ 500.00

A VENDA:

Na Guanabara

aço de Vendas: Av. Rodrigues Alves, II
Agência h Ministério de Fazenda

ntende-se o pedidos pelo Serviço de ReembObm Postm

Em Brasília

Na Sede do
Touring adi do Brasil: 39 Pavimento da Estação Rodoviária

UNIVERSIDADE DE SANTA
MARIA

PORTARIA DE 31 DE AGÚS ro
DE 1964
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Orlando Ribeiro Pinto. exonera, a pedido, do cargo
de Aasisrente Social, nivel 17-A, lotado na Dele-
gacia Guunaoara, a partir de 5 de fevereiro do
1964.

Pau la Eariatee. Paixão, exonera, a pedido, do cargo
ae Escrit. nivei 8-A, interino, lotado na A. C.,
ap unir cie 6 de jullio de 1962.

Oldernar Ernga Filho, exonera do cargo de Fiscal
de Previdétiela, nivel 17-A, interino, lotado na De-
legacia do Espirita santa.

Elza Frazaa cie Abreu, exonera do Cargo de Oficial
cie Adman.straçao, nivel 16-C, lotado na A. C.,

rtir 'ae 9 de agosto de 1962.
José Marcial, exonsra do cargo de Escriturário, ni-

vel 8-A, interino, lotado na Dei. Guanabara.
Luiz Ribeiro Zno, exonera do cargo de Atendente,

niVel	 lotado na Del. Guanabara, a partir de 2
de julho de 1963.

Alberto Fernancics da Silva Carvalho, exonera, 4

1	 indo cat cargo em comissão, annbolo 4-C, de Di-
reto, da Divisão de Administração do Patrimônio

1	 da D.A.P., ccupante do cargo do Q.S., afanou.°
7-C.

NeLson Teixeira de Carvalho, Procurador 10 Cate-
,	 goria, exonera, a peaido, do cargo em connesão

simbulo 2-C, de Procurador Geral.
Anttao ae Alencar be.xus, Agregado ao Q.P., sim-

'	 bolo 2-0 exonera de Diretor-Geral de D. A. G.
bolo 2-C, exonera do cargo em comisão, simbol
2-C, 'de DiretorGeral do D. A. G.

Plinio de Sélios etocha, Ofic. Adia., nível 16-C,
exoneraria cio cargo em comissão, simbol 4-C, de
1.):rctOr da. DIvisíto ae Administração e Orçcunen-
tr do 1.). A. Al.

Maria co Loitz .cles 13cIford Valadão, exonera, a pe-
cado, do cargo de Of. Adm. nivel 16-C, lutada

iaciegacia Guanabara, a partir de 24-2-62.
Hélio Portara Contador, uivei 18-B, do cargo era

comissão, símbolo E-C. de Chefe da Divisão de
Serviços Gerais da Dei, Minas Geras.

Umberto a-tenteio Maio, ocupante de cargo do Q.S.,
símbolo 3-C, exonera , a pulado, do cargo em co-
missão, símbolo 5-C, de Chefe do Ambulatur.o
Central, cia Dei, Guanauara. •

Petrônio Alves de Oliveira, Escrit. nível 10-B, exo-
nera do cargo em comissão, símbolo '7-C, de Chefe
da Divisão de Aplicação do Patrimônio da Dei.
na Boina.

Eddie Parish, Fiscal de Previdénca, nível 17-A, exo-
nera do cargo' em comissão, simbolo 7-C, de

I	 Chefe <ia Divisão de Acidente do Trabalha da
Dei. na Bahia.

Luiz Mosca ' de Carvalho, Contador, nível 17-A, exo-
nera do cargo em cornissao, símbolo 5-C. de De-
legado da Delegacia no Ceará.

Jose Maria Bonfim, Atlxilar de, Portaria, nível 7,
lotado na Delegacia Espírito Santo, exonera, a
pedido. do referido cargo, a partir de 4-8-61.

Paulo Afonso Monteiro Vellasco, lotado na Delegacia
Guanabara, exonera, a pedido, do cargo de Fis-
cal de Previdênele, uivei 18-B, a partir de 2 de
julho de 1964.

Ivan da Silva, lotado na Dei. Paraná, exonera, a
pedia°, no cargo de Contador, nivel 17-A, a par-
tir de 17 de abril de 1964.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL
INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES

DOS COMERCIÁRIOS

RELAÇÃO N9 1.

NOMEAÇÕES EXONERAÇÃO

Portaria ,	 Data
1

Portaria 1 Data	 NOME
.	 I

NOME

1	 I
50.610 1 9- 7-64 j Augusta Vilares dos Santos, Cantador, nível 18-B,

j	 para exercer o cargo em comissão 5-C de Chefe
j	 da Div. Contabilidade Dei. São Paulo.

56.670 1 16- 7-64 Alice de Saltes Guerra, Of. Adm. 16-C, para exer-
i	 1	 cer o carga em comissão, símbolo 4-C, de Diretor
1	 da Div, de Administração -cio Patrimônio do
I	 D. A. P.

56.674 1 16- 7-64 Mair de Blvar Câmara, Procurador de 1 0 Categoria,
I	 para execer o • cargo de Procurador Geral.

58.686 I 16- 7-64 Plínio de Senos Rocha, Of. Adm. 16-C. para exer-
i	 cer o cargo em comissão, símbolo 3:C, de Chefe
i •	 do 'Gabinete do Presidente.

56.689 j 16- 7-64 Lúcia Mar_a Rastelli Ramas, Of. Adm. 12-A.- para
j	 .	 exercei .o cargo em comissão simb. 5C, de Oficial

I	 de Gabinete cio Presidente.	 .
56.666 1 16- 7-64 1 Eugênio D'Alcantara Almeida Magalhães Filho,* Mé-

dico, nível 18-B para exercer o cargo em comis-
são, símbolo 7-C, de' Chefe do Ambulatório do

I	 .	 Méier.	 .
58.715 1 21- 7-64 João Batista Mendes, Of. Adm. 16-C, para exercer o

I	 cargo ent comissão, símbolo 4-C, de Diretor da
I	 Divisão de Administração e Orçamento do
I	 D. A. M.

56.717 1 21- 7-64 Joaquim Santiago Júnior, Agregado ao Q.p., sim-
1	 bolo 6-C, para exercer o cargo em cmoissão,, snn-

1	 bolo 6-C, de Chefe da Div. de Serviços Gerais
t	 da Del. em Minas Gerais. 	 .

56.735 , 24- 7-64 Joãú de Oliveira Brasil, Escriturário, nível 10-B, pa-
ra exercer o cargo em comissão, símbolo 7-C, de
Chefe da Divisão de Benefícios da Delegacia da,
Bahia.1

56.737 ; 21- 7-64 1 Messias Tavares da Cruz, Contador, n. 18-13, pala
I	 1	 exercer o cargo em comissão, símbolo 7-C, de Che-
I	 j	 Cher.- da Divisão de Aplicação do Patrimônio da
1	 De:. aia Bahia. ‘

J
56.738 ; 24- 7-64 Antonio (ieatil de Oliveira, Fiscal de Riscos, nível

'.	 16, para exercer o cargo em comissão, símbolo
7-C, de Chefe da Divisão de Acidentes do Traba-
lho da Dei, na Bahia.	 .

56.756 i 28- 7-64 1 'Geraldo de Carvalha Brito, Agregado ao Q.?. sim-
I	 ;	 bolo 5-C. para exercer o cargo em comissão, sim-
!	 1	 bolo 5-C, de Delegado da Delegacia do Ceará.

.56 769 , 28- 7-64 Deriy Koko , Médico, nível 17-A, para exercer o
1	 cargo era comissão, símbolo 6-C, de ,Chefe de Axn-

1	 bulatório de Pôrto Alegre, da Superintendência,
1	 Médica da Delegacia do Rio Grande do Sul.

56.772 j 29- 7-64 Manoel de Lemos Paulo, Contador, nível 18-B, para
I	 1	 exercer o cargo em comissãa, símbolo 5-C, de

Chefe da Divisão de Contabilidade da Delegacia
I	 na Guanabara.

56.774 1 2k- 7,64 1 Mário Ramos de Oliveira, Médico, nível 18-B, para
I	 exercer o cargo em comissão, símbolo 5-C, de Di-

1	 retor do Hospital dos Comerciários da Dei, em
1	 São Pau.o.

56.778 ; 29- 7-64 Oswaldo de Souza e Silva, Of. Adm. 12-A, para -
exercer o cargo em comissão; símbolo 8-C, de

i	 Chefe da Divisão de Aplicação do patrimônio da
I	 Delegacia em Brasília.

56 816 j 4- 8-64 Colber l Eraaclão Guimarães, Médico. nível 18-B, para
1	 exercer o cargo em comissão, símbolo 6-C, de
1	 Chefe do Ambulatório de Salvador, da Delegacia

na Bahia.
57.069 j 31- 2-64 João Nepoinuceno de Menezes Autran, Agregado a0

11	 Q. P.. para exercer o cargo em coinisão,. sim-
;	 bolo 2-C, de Diretor Geral do D.A.G.
I

1	 I

56.548 1 26- 6-64 Belmira Madalin 'dos Santos, Esc. Datilógrafo, ai-
1	 vel 7, a partir de 10 de fevereiro de 1961.

56.558 1 26- 6-64 Bebiam: Leal de Barros, Escrit a nível 8, do Estado
1	 1	 da Guanabara, a partir de 4 de março de 1963.

56 608 1 6- 7-64 Maria Nazareth Lima, Escrevente Datilógrafo, 'II-
I	 vel 7, lotada na A.C., a partir de 18-2-64.

56.619 1 7- 7-64 Armanda Louzada Teixeira, Escrevente Datilógrafo,
I	 nível 7, lotada na A. C., a partir de 12-5-64.

56.642 1 9- 7-64 José Moraes Rego Costa, Procurador 10 Categoria,
i	 exonera, a pedido, do cargo em comissão, slinbo-
I	 lo 3-C, de Chefe. do Gabinete do Presidente.

56.643 1 9- 7-64 Noélia Aparecida Carvalho de Melo, exonera, a pe.

1	 diaba do cargo em comissão 6-C. de Oficial de
i	 Gabinete do Presidente.
I	 J

I
56.768 1 28- 7-64 1 Ernesto Likpart de Ca.stro, Médico, nível 18-B, cxi'-

1	 acra, a pedido ao cargo em comissão. símbolo
I	 1	 "6-C de -Chefe do Ambulatório da Superintenden-
1	 1 cla Médica da Delegacia do Rio Grande do Sul,

66.771 1 29- 7-64 1 Cristino Casta, Agregado ao Q. P., símbolo ri-C,
i .i	 exonera do cargo em comissão, simbol0 5-C, de
i	 Chefe da Divisão de Contabilidade da Dei. Os-
I	 tado da Guanabara.

58.773 1 29- 7-64 I Inuleno Santos Novais. Médico, nível 18-5, exonera,
1	 •	 1	 a pecada, do cargo em comissão. símbolo 5-C, de
I	 i	 Diretor do Hospital dos Comerciários da Delega-
i	 1	 ela Ge São Paulo.
P

EXONERAÇÃO.
56.760 1 28- 7-84 Maria da Luz Guimaraea Manila, latada na Delega-

cia Paraná, exonera, a pedido, do cargo de Es-
ervanário, nivel 10-B. contados os efeitos a partir
de 8 de maio de 1964. 1
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29- 7-64 Décio Barbosa de Lima, Contador, nível 17-A, exo-
nera e pedido, do cargo em comissão, =bolo
8-C, de Chefe da Divisao de Aplicação do Patri-
mónio da Dei, em 13rasilia.

11- 8-64 • Domande José de Medeiros Ribeiro, Escriturário, ní-
vel 16-B, lotado na Dei, em Brasília, exonera, a
pedia°, do referido cargo, contados os efeitos a

1	 partir de 11 de abril de 1961.
53.876 1 11- 8-64 António Ribeiro Dias, Fiscal de Previdência, nívela.	 18-B, exonera do cargo em corniss.:.o, simbolo 6-C,

1	 . • '	 cie Delegado da Dei. Piaui.
1

53.88811- 8-64 AriOnic Carlos Gonçalves de Andrade, lotado nai
1	 Delegacia, Guarabara, exonera, a pedido, do cargo

de Porteiro; nivel 11-B, contados os efeitos a par-
i	 tir de 1 de maio de 1963.

32.882 1 12- 8-64 , Edgaia de Alencar, Agregado ao Quadro de Pessoal,
/	 ehni.r,o 4-C, exonera do cargo em comissão.s sun-

1	 bolo 4-C, de Diretor da Divisão de Tomadas de
1	 Contes da . Contadoria Geral.

38.911 / 18- 8-64 Bafe). Martins da. Silva, lotado na Adm. Central,
j	 exonera, a pedido, d z-cargo de Motieesta, nível1	 1	 8 A, contados os efeitos a partir de 2 de agOsto

I	 1	 de 1964.
.iii.533 1 23- 8-64 Gelter Boinchi, Tt:cnic0 Contabilidade, nível 13-A,

;	 exonerado na forma do disposto no art. 201,; in-
ciso V, da Lei n9 1.711-52 - Del Brasília'•

33.757 , 28- 7-64 Ihneu Feereira Alves, .Fisca;, de Previd:?.neir., nível
l'i-A, Dei. Estado do Rio de Janeiro, demitido a
bem dr serviço público, por infringêncIa do dis-
posto no art. 194, inciso VI e do art. 195. incisos
IV, VI e VII da Lei no 1.711-52. •

APOSENTADORIA

Gana:Mano Adoce dos Santos, Guarda nível is-A
lotado na Adm. Centrai, com os proventos de
1/3, a partir de 23 de junho de 1964, na forma do
disposto no art. 176, inciso III, combinado com o
art. 181 parágrafo ún:e0 da Lei 1119 1.711-52.

José de Jesus Pereira, Servente, nível 5, lotado na
Administração Central, de acordo com o artigo

' 29 da Lei n9 3.906-61, a partir de 1-7-64.
Rubens Oriente de Arruda, servente, nível 5, lotado

no Estado do Pará, com os proventos corespon-
dentes ao nivel 7, mais o adiconal de 15%, a
partir de 12 de julho de 1960; na forma do dis-
posto no art. 176, inciso DL combinado com o
art. 187, inciso III da Lei n9 1.711-52.

JosC Costa de Andrade, Cgie. de Adm., nível 16-C,
lotado no Estado do Rio Grande do Sul, com os
proventos correspondente ao nível 16-C, mais a
vantagem de 20% e a gratificação adiconal de
25% na forma do disposto no art. 176, inciso II,
combinado com o art. 184, inciso II, da Lei nú-
mero 1.711-52.

Trerezinha 33onson de Castro, Ofic. Adm. 12-A, lo-
tado no Estado de Minas Gerais, com proventos
mensais correspondentes a 1/3 dos vencimentos do
nivel 12-A, na forma do disposto no art. 176 in-
ciso III, combinado com a art. 181, da Lei nú-
mero 1.711432.

Emílio Nunes. Gnarda, nível 8-A, lotado na Dei, no
Rio Grande do Sul, com os proventos corespon-
dentes a 1/3, dos vencimentos do nível 8-A, na
forma do disposto no art. 176 inciso In combi-
nado com o artigo 181, da Lei n9 1.711-52.

1 g- 7-64 pirem de ArsuJá Carr maigre Restier, servente,
nível 5, lotado na Dei. Guanabara, com os 'pro-

1	 ventos mensais correspondentes ao nível 8-B, do
cargo de Auxilar de Portaria, de acendo com o
disposto no art. 176 inciso III, combinado com

1	 o art, 178 inciso III, da Lei n9 1.711-52.
9- 7-64 João Rivadávia Gonçalves Dreyer, Prático de Far-

1	 macia, niv,V 8, lotado na Del. do Rio Grande do
1	 Sul, com os proventos mensais correspondentes
1	 ao nível 8, de actirdo com o disposto no art. 176
1	 inciso III, combinado com o art. 178 inciso Iii,
I	 )	 cio Lei no 1.711-52.
1	 1

30.569	 16- 7-64 1 Esmeralda Rodrigues 'Moreira, símbolo 9-C, do Q.S.
I	 1	 lotado na &dm. Central, com os proventos men-

sais correspondentes aos vencimentos do símbolo
1	 1	 5-C, a que 2oz jus por mandado judical e en-

quanto permanecer essa decisão, cabendo-lhe,
,	 • 1	 ainda, 20% vantagem do art. 184, inciso II dai

i	
I	 Lei no 1.711-52, mis o. gratificação adiconal de

	

i	 25%.	 a

1	 1

66.741 , 24- 7-64 , Hortência Soares de • Almeida Trapo ? Agregada ao
Q.P., lotado na Adm. Central, com os proventos

1	 1	 coreepondentes ao cargo de Assistente do Presi-
1	 1	 ciente, mais 25% de gratificação adicional a mais
1	 20% da que trata o art. 181 inciso II da Lei nú-

mero 1.711-52.
56.787 , 29- 7-64 , Alfonso Menegassi, Contador, nível 17-A, lotado na

1	 Dei, do Rio Grande do Sul, com os proventos
mensais correspondentes ao nivel 17-A, na forma

1	 ,	 do despoeto no art. 178 inciso ILL parágrafo 29,
;	 combinado com o art. 178, inciso III da Lei nú-

mero 1.711-52.
59.310 4- 8-64 I Raymundo Nunes Paixão, Porteiro, nível 9, lotado

na Adm. Central, com os proventos mensais cor-
repondentes a 1/30 por ano de serviço, na forma
do disposto no art. 176 inciso 1, combinado com
os artigos 181 e 187 da Lei n9 .1.711-52.

56 831 6- 8-64 Francisco Alves da Silva, Prático de Farmácia, nível
8-A, lotado na Dei, no Paraná, com os proven-
tos mensine coliespondentes ao nível 8-A, na for-
ma do disposto no art. 176 inciso III, combinado

1	 com o art. 178 inciso III da Lei n9 1.711-52,56.834 .	7- 8-84 1 Mário Cardoso dos Santos, Servente nível 5, lotado
1 na Adm. Central, com os proventos mensais cor-

respondentes ao nível 8-A, de Auxilar de Porta-
ria., na forma do disposto no art. 176 inciso III
combinado com o art. 178 inciso HL da Lei nú-
mero 1.711-52.

56.883 • 11- 8-64 I Clotilde Vallone, Ofic. de Administração, nível 12-A,
lotada na Adm. Central, com os proventos cor-
respondentes ao nível 12-A, na forma do disposto
no art. 176 inciso III, combinado com o art. 178
inciso III da Lei n9 1.711-52.

66:884 11- 8-64 j Ruth Machado Pinto da Silva, Ofic. de Administra-
ção, 16-c, lotada na Dei. na Guanabara, com os
proventos correspondentes co nível 16-C, na for-
ma do disposto no art. 176 inciso III, combinado

• com o art. 178 inciso II, da Lei n: 1.711-52.
56.693 12- 8-64 Antenor Belmiro da Silva, Guarda, Nível 10-B, lo-

tado na Adm. Central, com as proventos mensais
corespondentes a 17/30 dos vencimentos do nível
10-B, na forma do art 176 inciso 1, combinado

com os artigos 181 e 187, da Lei n9 1.711-52.•
56 912 18- 8-64 José Magalhães Santos, Fiscal de Previdência, nivel

18-B, lotado na Dei. no Estado da Guanabara,
com os proventos mensais correspondentes ao
nível 18-B, na forma do disposto no art. 176 In-

• ciso III, combinado cOm o art. 188 Inciso III da
Lei n9 1.711-52.

56.913 18- 8-64 Edith Holmes, lotado na Adm. Central, com os pfo-
ventos mensais correspondentes a 26/30 dos ven-
cimentos do nível 16-C e mais a gratificação adi-
cional de 25%, na forma do disposto no art. 176.
inciso I, combinado com o art. 181 da Lei nú-

1	 mero 1.711-52.
56.914	 18- 8-64 João Lucas de Oliveira, Enfermeiro, nível 18-B, lo-

1	 tado na Dei, no Estado da Guanabara, na forma
1 ' do disposto no (art. 176, cinso IL combinado com
I	 o art. 184, inciso II, da Lei no 1.711-52.

StOi6 18- 8-64 , Alvamia Maria Martins Nicodemos, Escriturária, ní-
vel 8-A, interino, lotado na Dei, no Estado da
Bania, na forma do disposto no art. 176, inciso

combinado co mo art. 178, ind:so III, da Lei1	 no 1.711-52.
56.995	 20- 8-61 Alcides Nogueira, Ofic. de Adm., nível 16-C, lotado

I	 na Adm. Central, na forma do disposto no are-
1	 go 176, inciso II, combinado com a alínea d doart. 180, da Lei n9 1.711-32.

58.996	 20- 8-64 ' João Marinho de Azevedo, Ofic. Adm. nível 16-C,1	 lotado na Bel. no Estado da Guanabara, na for-
1	 ma do disposto no art. 176, inciso III, combinado
1 .	com o art. 181, da Lei no 1.711-52.

J.

dona-Geral, a fls. Uv. e conclusão
da DPS, indefiro a habilitação de
D3 Maria de Olinda de Andrade, por
falta de emparo

IIBF - 60.610 - Paridas Martins
Pereira. - Homolcoao a habilitação
da filha mencr Calina Silvia à tato-
lidada do pceúlio espeeirD, de ricèrdo
com o parecer da 23 Procuradoria o
conclusão da DPS.

Outrossim, o pagamento do referi-
do pecúlio Sieará cOndiciOandn
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IIISTITUTO DE PREVIDÊA

E ASSISTUCIA DOS SERVI-
DORES DO ESTADO

Departamento de Previdência
DESPACHOS DO DIRETOR

Expediente dm dias 24 a 28-8-84
Estado da Guanabara

HBF - 33.110 - Antonio Bartholo-
eu. - Face ao parecer da Pncura-
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apresentação de alvará judicial, du-
rante o prazo homologatório.

HBF — 29.816 — Joaquim Augus-
to Ferreira. — Face ao parecer da
So Procuradoria e onclusão da DPS,
Indefiro a habilitação de fls. 32, por
falta de amparo legal.

HBF — 33.950 — Alfredo Mesqui-
ta Mostos. — Face ao parecer da 2e
Procuradoria e concluaão da DPS,
indefiro a habilitação de fls. 2, por
falta de amparo legal.

Stlo Pateio
HBF — 12.554 — Adelino Pinto No-

gueira. — Face ao parecer da 2e Pra-
curadoria e conclusão da len, inde-
firo a habilitação de. filha Maria Iria
Pinto, por falta de amparo legal.

Maranhdo

HBF — 30.053 — José da Costa Fi-
lho. — Face ao parecer da 2v Pro-
curadoria e conclusão da DPS, inde-
firo o pedido de reversão formulado a
Xis. 33, por falta de amparo iegil.

Estado da Guanabara

HBP — 17.472 — Henrique Jacques
Baiteux. Face ao parecer da Se-
gunda Procuradoria e conctasão da
DPS, homologo a habilitação dos ir-
mãos do "de cujos" Lucinda, Jotte •
Marta, à fração individual de' 1/3 do
Valor saldado do pecúlio Obrigatório.

2, Outrossim, indefiro a habliitglo
de D. Maria do Carmo Fragoso, por
se tratar de esposa desquitada.

- HBP — 17.733 — Victor Alves Mo-
reira. — Homologo a habilitação dos
Irmãos do "de cajus" Caia — ~fe-
do — Aurelina — Halayde — Diva —

Una — Maria Eulálla e Fernando à
fração individual de 1/8 do pecúlio
obrigatório, de acorda com o parem
da 3e Procuradoria e conclusão da
DPS.	 •

B — 5.865 — Alfredo Nogueira Ju-
nior. — Homologo a habilitaçáo da
filha Sidinéla à cota-parte 4e 1/12 do
pecúlio obrigatório, de acordo com o
parecer da 2, Procuradoria e conclu-
são da DPS.

Estado do Rio
HBP — 18.053 — Luiz da Silva

Brandão. — Homologo a habilitação
dos filhos Altiva — Ernes to —"Alzira
— Antonio e • Maria Helena à fração
individual de 1/5 do valor ealdroo do
pecúlio obrigatório, de acordo tam o
parecer da 2e Procuradoria e conclu-
são da DPS.

• Rio Grande do Sul
11BP — 17.749 — Faustino Gomes.

— Homologo a habilitação dos filhos
Florindo — Henriçue — Constantino
e Alda à fração individual de 1/9 do
pecúlio obrigatório, de acordo com o
parecer da 2, Procuradeala e coa-
Ousdo da DPS.

DESPACHOS DO DIRETOR

EXPEDIENTE DO DIA 19 DE SE-
TEMBRO DE 1964

Estado da Guanabarat

rt9 33.977 — Ary Xerner Vei-
ga de Castro. — Homologo a habi-
litação da companheira do ex-segu-
rodo Ary Kander Veiga de Castro

pensão vitalícia, face ao parecer da
Procuradoria é conclusão da DPS.

IMF. n9 34.059 — Noemia Ferreira
Barbosa, — Homologo habirtação
de Alfredo Atafyde Ferreira Barbosa

Virginia Ferreira Barbosa, pais da
"de cujus", á, fração indicidual 1/2
da pecúlio especial, de acordo com o
parecer da 2 e Procuradoria e conclu-
são da DPS.

1113F. n9 31.497 — Eloy do Nasci-
mento — o pedido de pensão foi--
inalado por Dona Geny Luiz de Sou-
za, companheira do ex-segurado —
Eloy do . Naschnento, falecido eia 19
de fevereiro de 1963, foi examinado
pela 23 Procuradoria e aprovado pelo
Procurador Geral, julgando-o pedal-
tamente enquadrado no art. 5 9 , § 49,
da Lei n? 4.09-62. 2. Dessa forma,
e, face à apresentação do Atestado
de Pobreza pnaeado pelo4.-r. Comis-
sário do 229 Distrito Policial, desta ci-
dade, anexado ao presente HM"- a
fls. 50, homologo a habilitação da
companheira na proporção de 50% do
total do beneficio,

1113F. w 18.898 — Alvaro Manoel
Borges, — Face ao parecer da 2e Pro..
curadoria e conclu.são da DPS, inde-
firo a petição de fls. 51, por falta de
amparo legal.

P. n9 33.294 — José Lourenço
D'Araújo. — Homologo a habilita-
ção doa filhos — Maria. Pureza —
Oulomar Cláudio Eponina —
Ignez — Miraldá e Raymundo, à fra-
ção individual de 1/7 do pecúlio es-
pecial de acôrdo com o parecer da 24
Procuradoria e conclusão da DPS.

1113F. W 30.563 — José Dias de
— Homologo a abitação da

filha menor — Ellana à totalidade do
pecúlio especial de acordo com o Pa-

recer da 2, Procuradoria e conclusão
da DPS,

Espir to Santo
FIBF. n9 34.297 — Adindo, Cauás

Alcofprado. — Homologo a habilita-
ção dos filhos ~Oras ScheilLa —
Scheise — Scheidi — Tiago — Ber.
tholdo e Paulo Inecio à fração Indi-
vidual de 1/6 do pecúlio especial, de
acôrcio com o parecer da 24 Procura-
doria e conclusão da DPS.

Ceard
1113F. n9 7.420 — 'Francisco Teófilo

Ramos. — Face ao parecer da 2e Pro-
curadoria e conclusão da DPS., inde-
firo a petição de fls. 27/9, por falta
de amparo legal.

Sito Paulo
n9 34.244 — José Rubens

Barros Milano. — De acordo com o
parecer da 23 Procuradoria e zonelu-
são• da DPS, homologo a decisão lo-
cal do OL de São Paulo, qup pagou
o pecúlio especial aos pais do "de
CUJUS".

Outrosirn, chamo mais unia vez a,
atenção da OL era causa, osaa a fiel
observância do disposto naa Instru-
ções 110-61, quanto ao prazo homo-
Jogatina°.

Parane
HBF. n9 34.346 -t Acello José. de

Avila. — Homologo a habilitação de
D. Calina Silveira de Avila mãe do
"de cujus" à totalidade do pecúlio
especial de acordo com 6 parecer da
23 Procuradoria ,e conclusão da DPS.

Outrossim, dever6 ser cumprida a
exigência da DPS,

'
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Reclamada: Usina São José.
Assunto: Reclamação de fornecedor

contra Usina, por falta de pagamen-
to de canas fornecidas em junha
1958.

Relator: Roosevelt • Ch. de Oliveda.
Processo: P. C. 44-64.
Reclamante: Ageu Tavares Macabli.

• Reclamada: Usina São José.
Assunto: Reclamação de fornecedor

de canas contra Usina.
Relatos: Roosevelt Ch. da oliveira,

Processos fiscais:
Estack, de. São Pau!o

Processo: A. I. 38-57.
Autuados: A. Batista e J. ..dlods

Veríssimo S. A.
Autuante: Nelson Eaillade.
Assunto: Auto de infração.
Relatar: Francisca de Adsis A. Pe.

seira.
Processo: A. I. 102-57.

Autuado: Etwênio Alves Gaseia.
Autuantes: Darey dieneiroz de Car-

valho e outros.
Asso: Auto de infração.
Relt-7.!Or: Frascisco de Assis A. Pe-

reira..
Proces.se: A. I. 452-57.
Autuada: Usina São Carlos da Usi•

na Açucareira de Jaboticabal S. A.
Autuante: Carlos Fondencre Mar-

tins.
Assunto: Auto de infraçbo.
Relatos: Francisco de Adds A. Pe-

reira.
Processo: A. I. 582-31.
Autuado: Joãe, Trevizolli(Er...senho

Boa Esperança).
Autuante: Carlos Foniedele mor-

tins
Assunto: Auto de Infeeça,i.
Relatos: Francisco de Assis A. Pe-

reira.
Processo: A. I. 628-57.

• Autuados: Attlio Belho & Fina s -
(Usina Santo Antônio).

Autuante: dremberguo Antunes
Souza.

Assunto: Auto de infraetio.
Relatos: Fidincisco de Assis A.

seira.
Processo: A. I. 650-57.
Autuada: Cia. Agrícola Contendas

(Destilaria Centendas) •
Autuanles: Djalma R. Lima e ou-

tros.
Assunto: Auto de infra (rito.
Relatar: Francieco de Atsis A. Pe-

reira.
Proceeeo: A. I. 726-57.

. Autuados: Alcides Cago -- Usina
1Santa Cruz de propriedade de Gmet-
! to, Pavan & Cia. Ltda. e João Cury.

Autuantes: José Maria de OLveire,
•Brum e outro, •

Assunto: Auto de infração.
Relator: Francisco de Assis A. Pe-

	

reira.	 -
Processo: A. I. 478-59.
Autuada: Cia: Usina Vassanuded

S. A. - Usina Vassunung( .
Autuante: Paulo Sotero Card
Assunto: Auto de infração.
Relatos: Francisco de Assis A. Pe-

reira.
Processo: A. I. 482-59.
Autuada: Cia. Usina Vassununga

S. A. (Usina Vassusanga)
Autuantes: Hélio Ribeiro da Règo

Melo e outro.
Assunto: Auto de infração.

reRel.ator: Fidneisco de As.sts A. Pe-

	

ira 	 •

WSTITUTO DO AUCAR
E DO ÁLCOOL

Seliwtla Turma de Julgamento

N. 	 .1"!..raLs da art. 37 da Resoin- 	 Reclamante: Société de Sucfories
ção o. ti-14, de 13 de 'setembro oe BiOits....ines (Usir.... Parri,o).

	

11111. (..i p..occt,áos abaixo acham-se 	 Reclamado: Antánto For.F.nde.s de
em t.. , .tua de julga:n:1-A 0 para es sts- d,do„,„, i1.9).

	

cittr,":. á:3 (quarta:.-Eeias) dos 	 Assunto:  Reclamaç,:o de tJsaza cern-
e 33 de se..., rabro - 7 - 14 - tra fornecedor.

	

21 :- - 28 cie outubro - 4 - 11 .-- ?8	 Relator: Roosevelt Ch. de Oliveira.

	

de novembro e 2 - 9-- le -	 Processo: P. C. 52-5.1.

	

23 e 33 de dezernbr, de 1934, às gila- 	 Pecddroante: r r trval F).ar Rodri-
tor, a -It»..a, s e trintr, minutos, na sala doed

	

das ; rd- ties das l'urmas de Julgamen- 	 Reelam: da : Société de Sucréries
to, na Prete:, 15 de Novembfo n. 9 42 - Bresilienncs (Usina P:tat,o).

	

8» amiar -- P ! o de Janeiro -- Faia -	 Aunto: Fixação de ctio .:a de for-
de ..!: Ou:me:ia:a	 necimente de cana junt.) à Usina Pa-

os emtencioscs:	 raiso.
Re' , ttor: Roosevelt Ch. de Oliveira.

Eslado da Rir. de Janeiro

rtoreso: P.	 54-63.
Reclamante: Norival Felipe Corrêa.
Reclamados: E.da Mimada Tinoco

de Mat¼ eoutrd,
Assunte: Pedido de renove çãe de

Odntrato de arrendamento.
Relatos: Roosevelt Ch. de Oliveira.
Processo: P. C. 58-63.
Reclamante: Fél13 de Almeida.
Rellumados: Elza Miranda Tinoco

de Matos e outros.
Assunto: Reclamação de fornecedor

de canas contra proprietários de 11.11_
do agrícola.

:Rektor: Roosevelt Ch. de Oliveira.
Processo: P. C. 62-63.
Reclamante: Félix de Almeida.
Reclamados: Elza Miranda Tincco

de Matos e outros.
As.sunto: Reclamação de arrenda-

tária contra proprietários de fundo
a gricola

Relatos: João Soares Palmeira.
Estadd de Pernambuco.

Processo: P. C. 46-56 e seu anexo
I'. C. 89-55.

Reclamante: Leôncio Bezerra Cor-
(1e.ro (Engenho Manimbu).

Reclamada: Pessoa de Melo, 'In-
dústria e Comércio S. A. (U3. Ali-
ança).

Assunto: Reclamação de fornece-
dor de caaa, contra a Usina..

Relatos: Roosevelt Ch. de Oliveira.

Estado de São Paulo

Processa: P. C. 48-58,
Reclamante: Associação Regional

dos Fornecedores e Lavradores de ca-
na de Sertãozinho.

Reclamada : Usida Açucaaeira São
Francisco Ltda. (Usina São Fran-
cisco).

Assunto: Atras' no pagamento de
cana ad , seus fornecedores, na safra
1957-58 bem como do adiciona), se-
gundo decisão da Comex. de 8-5-57.

Rela to , : Rooseve n t Cb. de Oliveira.
Proce,s:. 11' P. C. 70-58.
Recl dna nt e As.soei 	 3 dos forne-

cedores de (dna de Capivari.
Recladiada • Usina Pôrro Feliz.
Assunto . Atrasa de pagamento de

cenas aos stus fornecedores e do adi-

Comi' de Cr$ 15,00 pra' tonelada da
safra 56-57.

Relatar: Roosevelt Ch. de Oliveira.

Estados da Bailia e Sergipe

Processo: P. C. 14-59.
Reclamante: Renato Franco.
Reclamado: Ubaldino de Faro So-

bral (Fazenda Araça).
Assunto: Reclamação centra assen-

tis tad°, por falta de pagamento.
Reatar: Roosevelt Ch. de Oliveira.

Estado do Rio de Janeiro

Processe: P. C. 36-59.
ca mante : Société de St -érie

P. • s limnes, Usina paraidel .
amada: Ana FranCLSCa. de

' • ..tdr: Reclamação de Usrea con-
• ndredor. -

r • .2a: R . c V elt Ch. de Olvelra.
Precise: P. C. ::8-59

Estado de Alagoas

Processo: P. C. 122-:.O.
Radamante: Pedro Fernandes da

Coda.
Reclamados: Juvenal Agripino de

Oliveira e José Izidoro.
as.stint,.: Reclamação contra arren-

datários.
Relatos: Roosevelt Ch. de Oliveira.

Estado do Rio de Janeiro
Processo: P. C. 178-61 e seu ane-

xo P. C. 179-61.
Reclamante: Antônio Lidz Passa,-

nlea	 •
Reclamada: Usina São José S. A.
Assunto: Reclamaçãe de foanecedor

contra a Usina.
Relator: Roas

"	 Estado de São Paulo
Processo: P. C. 194-61.
Reclamante: José Anig•artern Filho.

Reclamada: Usina Bom Jaus.
Assunto: Fixação de quetação

fornecimento de cada.
Relatos: Roosevelt Ch. de Oliveira.
Processo: P. C. 148-62.
Reclamante: Newtcn •Filippini.
Reclamada : Refinadora Paulista

S. A. (Usina Monte Alegre( .
Assunbt: Transferência de quota de

fornecimento de cana de Ceedia Ca-
molesi Tomazella.

Relatos: Roosevelt Ch. de Oliveira.
Estado do Rio de Ja neiro •

evelt Ch. de Oliveira.

Precesseo P. C. 24-63.
Reclamante: Benedito Carvalho

Maciel.
Recamada: Cia. Usina Cambaiba

(Usina Camb•aíba).
Assunte: Reclamação de fornecedor

de canas contra usina por falta de
pagamento.

Relatos: Roosevelt Ch. de Oliveira.
Processo: P. O. 42-63.
Reclamante: SOciéte de Sacseries

Brésibiennes (Usina Cupim).
Reclamada: Joaquim Gomes Aguiar.
Assunto: Reclamação de Usina con-

tra forneceder de canas.
Relatos: Roosevelt Ch . de Oliveira.
Processo: P. C. 64-63.
Reclamante: Mário Gomes de An-

drade.
Reclamada: Renato Ferreira Go-

mes.
Assunto: Rec l amação de colono

contra proprietário de fundo agrí-
cola.

Relator: Roosevelt Ch. de Oliveira.
Processo: P. C. 120-63.
Reclamante: João Francisco Ma-

ciel.
Reclamada: Maria de Lourcies Pe-

reira.
Assunto: Reclamação, com pedido

de vistoria.
Relatos: Roosevelt Ch. de Oliveira..
Processo: P. C. 124-1;3.
Reclamante: Mário da Silva, No-

gueira.
Reclamada: Usina São José S. A.
Assunta: Reit amrção de fornecedor

contia a Usina.	 •	 -
Relatos: Roosevelt, Cl.1 de Oliveira.
Processo: P. C 128-63.
Reclamante: Manuel Feneisco Ca-

gas.

Reclamada: Usina São José 	 A.
Assunto: Reclamação de fornece-

dor de canas contra Usina.
Relates: Reosevelt Ch. de Oliveira
Processo: P. C. 130-63.

•Reclamante: Coastantino GerlICS de
Oliveira.

Reclamada: Julláa Nogueira & Cia.
(Usina Que:alado)

Assunto: Reclamação de formeceztol
de canas contra Usina.

Relates: Roosevelt Oh. de Oliveira.
Processo: P. C. 134-63.
Reclamante: Cia. Agrícola Baixa

Grande (Usina Santo Amaro.
Reclamado: Eduardo Andrade da

Silva.
Assunto: Reclamação de usina con-

tra fornecedor de canas.
Relatos: Roosevelt Oh. de Oliveira.
Processo: P. C. 142-63.
Reclamante: José Lucio VIorhé.
Reclamado: Julião Nogueira & Cia.

(Usina Queimado).
Assunto: Reclamação de fornece-

dor de canas contra Usina.
Relatos: Roosevelt Ch. cie Oliveira.

Estado de São Paulo

Processo: P. C. 146-63.
Reclamante: Associação dos Plan-

tadores de Cana do Oeste do Estado
de São Paulo.

Reclamada: L. Verri & Cia. (Usi-
na Santana).

Assunto: Levantamento contábil
nos livras e registros • da Usina.

Relatos: Rcosevelt Ch. de Oliveira.
Estado do Rio de Janeiro

Processo: P. C. 2-64.
Reclamante: Julio Pinto Filho.
Reclamada: Usina São Jose S. A.
Assunte: Notificar a Usina São Jo-

sé no sentido de que o requerente
sa fornecer suas canas até G limite
de sua quota.

Relatos: Roosevelt Ch. de Oliveira.
Processo: P. C. 8-64.
Reclamante: Sindicato dos Lavra-

dores de Carapebus.
Reclamada: úsina Carapebas S. A.
Assunte: Providências sôbre trans-

portes • de canas de fornecedores.
Relatos: Roosevelt Ch. de Oliveira.
Processo: P. C. 10-64.
Reclamante: Oswalldo Ramos Via-

na.
Reclamada: Cia.. Agrícola Baixa

Grande (Usina Santo Amara).
Assunto: Reclamação de fornece-

dor contra a Usina.
Relatos: Roosevelt Oh. de Oliveira.
Processo: P. C. 16-64.
Reclamante: Henrique de Sonsa

Reclamada: Usina Poço Gordo (B.
Lisandro S. A.).

Assanto: Reckamaçãa de
de canas contra a Usina.

Relatos: Roosevelt Ch.. de
Processo: P. C. 18-64.
Reclamante: Adil Cordeiro

tos.
Reclamada: Usina Santo' Amara da

Cia. Agrícola Baixa Grande.
'Assunto: Reclamação de fornece-

dor de canas contra Usina.
Relatos: Roosevelt Ch. de Oliveira.
Processo: P. C. 28-64.
Reclamante: Usina San(a, Isabel

Sociedade Anônima.
Reclamado: Olimplo Corrêa ue Mi-

randa.
Assunto: Reclamação de Usina con-

tra fornecedor de cana.
Relatos: Roosevelt Ch. de Oliveira.
Processo: P. C. 38-64.
Reclamante: José Rangel da Silva.
Reclamada: Usina do 01.1eira.
Assunto: Reclamação de fornecedor

contra Usina do Outeiro.
Relatar: Reosevelt Ch. de Oliveira
Processe: P. C. 42-„4.
Reclamante: Manuel Ribe:ro da

Conceição

farneiedos

dos San-

•

Estado de	 Gerais

Processo: A. I. 502-59.
Autuados: Silvino Dama s cena (Sil-

vino de Paiva Ferreira) - 'A Vence-
dora Ltda.'' e Geraldo Dantasccrpa
Ferreira.

Autuante-1: Francisco Mar.ins Ve-
ras e (nitros.

Assunto: Auto de infrção.
Relato:: Francisco de Adis A. Pe-

reira..
Nos tênr.as da art. 3'7 da Resolu-

ção n.° 95-44. de 13 , de setembro de
1944, os processos abaixo acdrin-ee
em pauta de juladinento nua as eas.

1sões extraordinárias (quintas-feiras).

mdms-r-ÉRio DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO
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Assunto: Reclamação contra a trei-
na por pagamento irregular aos seus
fornecedores.

Relator: Roosevelt Oh. de Oliveira.
Processo: P. C. 138-64.
Reclamante: AssseseiçO3 dos Forne-

cedores de Cana de Piracicaba.
Reclamada: Usina Açucoreira

ter S. A. (Usina Ester).

Assunto: Reclamação contra a Us i
-na por efetuar pagamentos de cones

aos fornecedores em desacordo com a
Lei n.° 4.071. de 15-6-52.

Relator: Roosevelt Oh. de Oliveira.
Processos fiscais:

Estado de São Paulo
Procesiso: A. I. 192-59 e seu Anexo

A. I. 269-57.
Autuados: Dias Martins S. A. —

Mercantli e Industrial e Irmãos Nis-
hiyama.

Autuantes: Mário Simões Meneies e
outros.

Assunto: Auto de infração.
Relator: Francisco de Assis A. Pe-

reira.
Estado do Espirito Santo

Processo: A. I. 620-59.
Autuadas: Usina São Miguel Socie-

dade Anônima e Nemer & Moy.ses.
Autuantes: Ferdinando Leonardo

Lauriano e outros.
Assunto: Auto de infração.
Relator: Francisco de Ames A. Pe-

reira.

Tribunal • Warítimo
Lei n.° 2.180, de 5 de fevereire,

de 1954 e legislação posterior.

DIVULGAÇÃO N.° 827,

Pr.* Cr$ • 70,00

'A VENDA r

Seção de Vendas : Av. Rodrigues Alves, 1

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reernbôlso Postal

dos dias 24 de setembro — 1 — 8-
16 — 22 — 29 de outubro — 5 — 12
r— 19 — 26 de novembro e 3 — 10 —
.17 — 24 e 31 de dezembro de 1964, às

, quatorze heras e trinta minutos, na
• I sala das sessões das Turmrs de Jul-

gamento, na Praça 15 de Novembro
,nt•9 42 — 8.9 andar — Rio d.e Janel-

- Lao — Betado de Guanzbara.
Processos contenciosos: .

Estado do Rio de Janeiro
Processo: P. C. 43-64.
Reclamante: Raphael Ribilro Soa-

Reclamado: Pedro Almeida.
' Assunto: Recd'amr ção de Colono con-
tra proprietário de funda agrícola.
' Relator: Roosevelt Ch. de Oliveira.

.Proceaso: P. C. 56-64.
. Reclamante: Dirlandes Francisco
!Lopes.

lace:em:ide: I.J.ino. Cupim
As,anto: Reclanaeão de forneeedor

contra Usina.
Relatar: Roosevelt Ch. de Oliveira.
Processo: P. G. 58-64.
Reclamante: António Gomes da Sil-

.9:1.
Recirmada: Usina Seo Jose.
Assunto: Reclamação de fornecedor

de canas contra Usina.
Relator: Roosevelt Ch. de Oliveira.

.. , Proceeso: Pt. C. 64-64.,	 .
Reclamante: António Gençaeves dos

Santos.
Reclumada: Usina Sáo Jose.
Assunto: Reclamação de fornecedor

de canas contra Usina São aos.
Assunto: Reclrmação de fornecedor

de canas contra Usina.	 .
Relator: Roosevelt Ch, de Oliveira.
Processo: P. C. 78-64,
Reclamante: Benelito Barros de

Azevedo.
Reclamada: Usina do Queirrmao —

(*.Meio Noeueira Fe Cia.).
..

	

	 Aseunte: Reclamação de i'ornecedee
decai nes contra Usina.

Relator: Roosevelt Cid de Oliveira,
Prceeseo: P. C. 132-61a
Reclamante: Julio 'Premie re) Cor-

del:o.
1e:clamada: Usina Paraíso (Société

• de Sucreries Brésiliennes).
A.-: 'unt.:: Reclamação de fornecedor

de e tre eentaa ['eine
Ia... da. : Roosevelt Ch. de Oliveira.
Pra. _ so: P. C. 88-64.	 .

• Reclamante: Angelica Maria da
Conceição.

Reclamada: Uema Sento Amaro .._
(Cia. Agrícola Baixa G:ande).

Assunto: Reclamação de fornece/o-
ra de cenas centra a Usina Santo
.Amaro.	 •

Relator: Roasevelt Ch. de Oliveira.
Processo: P. C. 92-64.
Reclamantes: Genecy Gomes Via-

na — Dja,lma Gomes Viana — Maga-
li Gomes Viana e Cremilda Gomes
Viana.

Reclamada: Usina Poço Gordo —
(B. Lisandro) S. A.

Aseunt•e: Reclamação de fornece-
dores de canas contra Usina Poço
Gordo S. A.

Rearror: Roo.sevelt Ch. de Oliveira.
Processo: P. C. 96-64.
Reclamante: Joaquim 14.tanhãe5 de

Sales.
Reclamada: Usina São Jasé S. A.
Assunto: Reclamação de fornecedor

de canas contra Usina.
Reli: for: Roosevelt Ch . de Oliveira.
Processo: P. C. 104-64,
Reclamante: Joaquim Albe.-rto Bri-

ta pinto.
Reclamada: Usina Carapebus S. A.
A.ssunto: Reclumaeão de fornecector

de caries centra Usina.
Relator: Roasevelt Ch. de • Oliveira.
Processo: P. C. 106-54.
Reclamante: Lenira Pereira Pesca-

:eira.
Reclamados: Amaro Pereira: de Car-

valho e outros.
. Aseunte: Ação reeovatória .•i eon-
trat ode arrendamento, contra os pro-
prietados do imóvel "Goiaba".

Reli tor: Roaervelt Ch. de Oliveira.

Estado de são Paulo
Processo: P. C. 110-64.
Reclamante: Société de Sucreries

Brésiliennes (Usina Pôrto Feliz).
Reclamada: Maria Van der Velde.
Assusto: Aplicaçá la penalleaae

prevista no art. 43 do Estatuto da
Lavoura Canavieira.

Relator: Roosevelt Ch. de Oliveira.
Estado do Rio de Janeiro

Processo: P. C. 114-64.
Reclamante: Société de Secreries

Brésiliennes (Usina Cupim). .
Reclamada: Francisco Chagas.
Assunto: Reclamação de Usina con-

tra fornecedor.
Relator: Roosevelt Ch. de Oliveira.
Processo: P. C. 116-64.
Reclamante: Gestão Antônio da Sil-

va.
Recla•ada: Usina São Pedro (Re-

né Luiz Ribeiro).
Assunte: Reclamação de fornecedor

de canas contra Usina São redro.
Relator: Roosevelt Cle de Oliveira.
Processo: P. C. 120-64.
Reclamante: Theodomiro Ribeiro

ela Silva.
Reclamada: Usina Santa Mar:a, So-

ciedade Anônima.

Assunto: Fixação de queda de for-
necimento de canas.

Relatpr: Roosevelt Ch. de Oliveira.
Processo: P. C. 134-64..
Reclamante: Avelino Gomes dos

Santos.
Reclamada: Usina São Jose S. A.
Assunto: Reclamação de fornecedor

de canas contra Usina.
Relator: Rooeevelt Ch. de Oliveira.

Estado de São Paulo
Processo: P. O. 136-64.
Reclamante: Associação dos Forne-

cedores de Cana de Arare'quara.
Reclamada: Usina Ipirange de Adi-

car e Alcrol S. A. (Usina Ipinanga).

Autaantes: Vicente do Amaral Gou-
veia e outras.

Assunto: Auto de Infração.
Relator: Francisco de Aseis A. Pe-

reira.
Processo: A. I. 354-60.
Autuado: Eugênio Soares & Lune,.

Autuantes: Aylson Druck Barros e ou-
tros.

Assunto: Auto de infraçáo.
Relatei*: Francisco de A.-eis A. Pe-

reira.

Estado de Silo Ponto -
P.dicosso: A. I. 3641-50.
Auturda: Cândido, Aneelo Itaprer

Filhos (Engenho de aguarden f a "San-
to Antônio").

Autuante.s: Colimedee Rocha e ou-
tra.

Assunto: Auto de infractio.
Relator: Francisco de Assis A.ide-

uiraProcesso: A. I. 434-60.
Autuado: Manoel Batista Rosa &

Companhia.
Autuante: Darcy Queiroz de Car-

valho e outro.
Assunta: Auto de infração.
Relator: Francisco de Assis A. Pe-

reira.

Estado de Pernambuco
Proceaso: A. I. 622-60.
Autuados: Geraldo,Olimpio Sales e

Usin Estrelierta S. A.
Autpantes: Vicente do Amaral Gou-

veia e outros.
Aseunto: Auto de infracãe.
Relator: Francisco de Assi ,s A. Pe-

reira.
Processo: A. I. 330-61.
Autuada: Vicente C. Gouveia (Usi-

na Senta Inez).
Autuantes: Mozart C. MaltinS de

Arribas e outro.
Assunto: Auto de infração.
Relator: Francisco de Assis A. Pe-

reira.

Estado de São Plulo
Processo: A. I. 368-61.
Autuada: Usina Santa Elisa S. A.
Autuante: Dirceu Ferreira da Cruz.
Assunto: Auto de infraçad
Relatar: Francisco de Asas A. Pe-

reira.

INSTITUTO NACIONAL o
DO PINHO

RESOLUÇAO N9 486

O Presidente do Institui° Nacional
do Peno, no usa das atribuições que
lhe confere o artigo 13, letras "a",
"C" e "d", do Decreto-Lei número
4.813, 'de 8 de outubro de 1942, e ten-
do em vista a conveniência de con-
solidar as disposições relativas à ex-
portação de madeira de Jacarandá,
resolve:

1° Nos Ceemos cle artigo 19 da Re-
solução ne 467, de 5 de dezembro de
1963, combinado com o artigo 79 da
Resolução n9 477, de 21 de.maio de
1964, a partir de 19 de janeiro de
1966, não será permitida a exporta-
ção da Jacarandá em Toros.

.29 Até 31 de dezembro de 1964. na
Derma do que preceituam os artigoe
29 e 39 da Resolução n9 467, altera-
dos pela Resolução n9 473, de 23 de
março de 1964, a exportação do pra

-dVo será permitida até o máxime oe
50% (cinquenta por cento) do vo-
lume médio anual da exportação rea-
lizada no triênio 1961-1963. 	 •

Parágrafo único. O licenciamcnio
da exportação de Jacarandá em to-
ros, na forma prevista neste artigo,
eal*á processada na proporção de
ào% (cinquenta por cento) calculada
sóbre a quantidade média anual da
'exportação derificada durante os
anos de 1961, 1962 e 1963, acrescida
dos adicionais a oue aludem es :tra-
gos 49 e 59.

Estado de Pernambuco
Processo: A. I. 338-60.

Autuado: Francisco Pereira Bdrros.
Autuantes: Vicente do Amaral Gou-

veia e eutros.

Assubto: Auto de infração.
Relator: Francisco de A.ssis A. Pe-

reira.
Processo: A. I. 348-60.
Autuado: José Luiz Costa.



Por Tone-
Sem Defeitos
	

' lacia FOB
US$

Dierretro 30 a 33 cm 	
Didseetro 36 a 29 cm 	
Diâmetro 40 a 49 cm 	
Diâmetri 50 crie e acima 	

• Com Defeitos

250 00
280,00
320,00
350,00

Diâmetro até 35 cm 	
Difenetro 39 cm e acima 	

100,00
120,00

O Presidente do Instituto Nacional
do Mate, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei, e consei-
derando:

que a exigência de abertura de
crédito para venda de mate ao
Chile, vem dificultando as exporta-
ções com esse destino; que as exi-
gências legais vigentes naquele paia.

P.O.B.. relativamente ás importações em ge-
ral, prevêem a liquidarão das mesmas
no prazo mínimo de cento e vinte
dias, e que poderá contribuir para in-
crementar as exportações do pro-
duto, resolve:

120,00	 Art. 19 Os preços da erva-mata
200,00 beneficiada de exportação para o
250,00 Chile, FOB, porta; de embarque doa

Estados do Paraná e Santa-Catarina,
para pagamento a Vista, de aci)rd0
com o tipo do produto e a especifica.
çâo de seu acondicionamento, são os
seguintes:

- Tipos PC-1, PC-2 e PC-5,
acondicionados em barricas, -de con-
formidade com as normas legais Ti-
gentes, ou sacos multifolhas, com ca-
pacidade de 25 (vinte e cinco) quilos,
peso líquido:

Preços por 100 (cem) quilos:

PC-1 e P0-2 	  17SS 18.82
PC-5 	  US$ 13.80•

Tipo	 . Discriminação

Toras serradas, sem galgar ou aparar, em peças com espes-
shras até 4" (quatro polegadas) - Por Tcmelada

1 da qualidade Cutelaria, es i qUalquer diâmetro 	
2 da qualidade Lumber, até 35 em de diâmetro 	
3 da quaiidade.Lumber, acima de 35 cm de diâmetro 	

Quadradlinos, tuibros, ripas,' em espessura até 4" (quatro
polegadas) - Por Metro Celbico

4 largura até 4" qualquer comprimento ou largura acima de
4", até 1,25m de comprimento 	

8 lartiura acima de 4", acima de 1,30m de _comprimento 	

Blocos poça lantnaçtio, com espessura acima de 4" - Por Me-
tro Cúbico

•
8 lanara até 35cm, comprimento inferior a 2,40m 	
7 largura até 35cm. com 2,40m e acima de comprimento 	

largura acima de 35cm, 'cora 2,40 m e acima de comprimento

Cutelaria

De qua`quer diâmetro ou comprimento 	 	 65,00
13.) Estabelecer para a madeira Jacarandá Serrardo, assim definida

no artiwo 11 desta Resolução, os seguintes preços:

Preços

US$

14.) Na forme do disposto no 'artigo 39 do Decreto n 9 84, de 26 de ou-
tubro de 1961, do Conselho de Ministr os, o controle limitativo da licencia-
mento da exportaçãe, do produto será exercido pela Carteira de Comércio
Exterior,

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 1994. - Sylvio . Pinto da Luz.

250.00

400,00
500,00
660 00

400,00

	

(") "Republicado com alterações -do	 -
original que foi inserido no Didrgie

	

Oficial de 25 de setembro de 1984.	 .
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t 39 Manter, para o exercício de 1965,
Cs quietas destinacies às exportarão
cia medeira da Jacaranda em T(ros

I na proporção de 70% (setenta por
cen.. ) sobre 0 volunre do contingen--

ite diatribuida no corrente ano, em
obediéncia ao ceitérlo previsto no
eeteen 29 cleate Ato e na Resclua5.o

a;n9 473, estabelee;das pela Junta De-
ii::ativa do INP, conforme artigo

' 19 ria Resolução no 477.
4,, Sabre os totais cias quotas fixa-

i das rara 1954 e 1995, na ferme das
lelisposIçõea ds artiees 29 e 39 desta
:nc-31uÇão..se rão literadcs os adiclo-
' Leia de;

a) 30% . (trinta per cento) e 23%
(vinte per cento), para cobertura de
exeer tna5ode jacarandá em tares,
-quelidade Inferior, sob as denomina-
;ções de "Iannber" e "cutelaria", em
1951 .0 1005 respectivamente, para as
quais n mercado- nacional não apre-
senta capacidade de ab:sorção;

b) 10% (dez por cento) para tons-
tiiiiirão dos contingentes a serem dia-
tribuidos em 1964 e 1965, aos expor-
,tadores legalmente estabele.cidas e
SreelstrodoS até a vigência da Rosa"

:Ilucão n9 167, prIeliczada no Mirto
O f ie:cl de 3.1.04, proporcionalmente_
aos seus estoques.

• 59) No cálculo do contingente paru
lo exercíc i o de 1905, estabe l ecido no
.artlgo 39. e dos adicionais a que allt-
ldeo artigo 49, ambas d ilste ano, de-
'verg o ser observadas az seguintes
normas;

a) a percentagem de 705, (seten-
ta par cento) incide exclusivamente

• sôbre a quartidede apurada de con-
foemidade cem nua preceituam es
m rli eos 29 e 39, da Resolneeo número
467, alterndo pala de número 473;

b) os edicionals de 30 (trinta por
cento) e 20% (vinte por cento) incl-
'dem semente sôbre os coatingentes
calculados para 19134. e 1965, nos ter-

' anos da Resolução n9 473 e da alínea
anterior, e deverão ser utilizados
,para cobertura, da exportarão dos ti-

os ,,Lumber" e ou "cutelaria", nos
'exercícios de 1964 e 1965, respectiva-
tnente.

c) a percentagem de 10% (dez por
;cento) correspondente aos contIngin-
:ites a serem distribuídos exclusiva'

nene atas experfadores legalmente
estabelecidos e registrados até a data
da vigência da Resolução n9 467. em
1964 e 1965, que não participaram na
exportação do triénio de 1961-1903.
Incide sôbre as quantidades apuradas
em cada ura daquelas exercícios ...

- : (1904 e 1995), em obediência às dia-
- posições deste artigo;

d) entende-se cem° registradas até
a vigência da Resolução n9 467, pu-
blicada no Diário Oficial de 3 de ja-
neiro de 1984, para os efeitos pre-
vistos nas alíneas "b" do artigo 49 e
"c" dêste artigo, o firmas que cem-
provarem o seu registro em atudnuer
um doe seenintes órgãos: CACEM,
Cerviço de Padronização e Claselfi-
ea,e5o do , Minis:bário da Agricultura
•ou TNP.

69) A utilização das quotas poderá
ser •efetivada, se as condições assim
o exig irem, fora do ano de sua adjue
ldicação, vedada qualquer antecipa-
ção.

79) As quotas atribuldse ner fôr-
ça da presente Resolução serão uti.
lizadaz para cobertura de exporta-
ção nos portos que deram origem ao
respectivo rateio.
- 89) Os Órgãos competentes deverão
tomar as necessárias providências
para ser exercida rigorraa,. fiscaliza-
ção noa embarques.

29) A espécie florestal de que tra-
te, o presente ato, corapreende tôdas
as madeiras exportadas, em forma de
toros, dona as seguintes denomina-
Vias: Jacarandá da Bailia ou Jaca-

dentes, deverá ser considerada com o
seguinte significado,	 •

A) Toras serradas, sem galgar ouaparar. Tranco roliço de é,rvare aba-
tida, cortCee em comprimentos dese-
jados, de acórdo com ás necessidades
de r. aa indueirielização e. do aprovei-
temente ia árvore, serredo, maçado
ou desdobrado em operarão de sen'a-
gem, no sentido loneitudinal; faceda
epenes a espeesura das peças, 'imi-
te-da a grossura na máxima de 4",
sem qualquer outro acabamento des-
tinado ao PCêrt3 de, largura das neças
(nem galgar ou aparar), comareen-
dando a sua venda oti ccene re'eliza-
eãe es celo tas superiores e Inferiores
(costeneiras) da Iara e ounisquer ou-
tras peças provenientes da operação,'
Inclusive as defeltucsas,

BI Ouadrad7iltos, caibros e ripas em
Pspcssuras até 4". Peças resullitntes
da operação se serragem ou ,,.1-ak dõ-
bro de torra ou de pecas de maloras
dimensões, com Meles as suas faces e
lados trabalhados pela serra.

C) Blocos para laminacá-o, ,::om es-
pessuras acima de 4". Peças serra-
dos com espessuras acima de 4", com
quatro faces trabálhades pela serra,
cem quina viva ou morta, desde que
nriTl "Tleca com a espessura inferior
a largura e que não se engin:Irene
na definição prevista_ no arda, an-
terior,	 .

12.) Manter 'os - seguintes Preços
na-es a exportação de Jacarandá
Torre, na fo-me da definição ',re-
vista no ertiro 10, observadas RS li-
mlf-u:Ser nuentitatives estabelecidas
nesta Resolução:

INSTITUTO BRASILEIRO
DO SAL

PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA
N9 154-64 - Tornar sem efeito a

Portaria ne 316 de 1963, de 27 de de-
zembro de 1e63, pela qual foi nomea-
da Estelaa Assis de Mello Costa para
"Ieniermeera" Código TC-1231.17-A
do Quadro de Peasoal do Instituto
Brasileiro do Sal (Parte Permanente
- Hospital "Francisco Meneseal").

No 190-64 - Designar o Diretor
da Divisão Técnica, Antonio Padua,
de Miranda Moita. pira, em missão
espea.al, empreender unia viagem e,
Mo:aorta a fina de apurar as causas
determinantes do fechamento do
Hospital "Francisco Menescal" e es-
tudar a melhor maneira de fazê-lo
funcionar, cai todos os seus &perta-
mentos; providenciar o aproveita-
mento do pessoal regularmente no-
meado e amparado por decreto ou
determinação da Presidência da Re-
pública e Ministério da Indústria e
Comercio; apresentar relatório et)-
breOs entendimentos realizados e de-
ciiões tomadas em conformidade com
as Instruções verbalmente dadas. po-
dendo o referido funcionário tomar
outras providências correlatas com a
sua Divisão e estender a S ita viagemao Estado do Ceará.

N9 192-04 - Exonerar, a pedido,
Dr. Clóvis 'Augusto de Miranda, do
cargo em comiesão de Diretor do Ilas-
do Quadro de Pessoal do Instituto
pital Francisco Menescal, padrfic 5-0
Brasileiro do til, ficando revogada a
portir de 1 9 de setembro de 1964, aPortaria n9 297 de 1963, de 27 de de-
zembro de 1963.

N4 193-64 - Nomear o Doutor
João Pedro do Monte para exercer
em coneies.ão, o cargo de Diretor do
Ho Rpitel "Francisco Menescal", em
Mossoró, padrão 5-C do Quadro do
Pessoal do Instituto Brasileiro do
Sal, criado pelo Decreto n o 51.353, do
24 de novembro de 1981 e retificado
peio Decreto n9 53.330, de 19 de de-
zembro de 1963.

INSTITUTO NACIONAL
DO MATE

(*) RESOLUÇÃO N9 771
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randá Preto, referência botânica Dal-
bergia Nigra, tamaóin conhecido como
Cabiána, .Jacarancie Cnbiuna, Jaca-
:andá Rajado, Jecarandá Roxo e co-
mercializadas com os ritmes de "Bra-
zilian Itcsecroed", "Jacarandá Hata",
"Palisander" e e ralissandre eu Bre-
sil".

10.) Ncs termos do art. 15 da Re-
ealuçõee n os 40, 473 e 477, e déste
se a torci, para os efelte.s das Re-
soluções n9s 467, 473 e 477, e da5te
ato, qualquer secç:lio do trenco da ár-
vore abatada, *seja com casco ou eem
casca, retirado ou não o alburno, ro-
liça, falquejada, lavrada, ou esqua-
drejeda, -.ssim definidas:

Peça Rolfea: constituída de secção
ria tronco de árvore abatida cortado
em comprimentoe desejados, d acôr-
lo as neces , idades da eia in-
dustrialização e do aproveitamento da
árvore;

Pet Falquejado: censtituída de
co de árvore abatida, traçada ou
cortada nes ex tremidades, parcial-
mente trabalhada ou desbastadas
'ara ellminer as imperfeleões e fa-
lhas, em uma ou mais faces, eaqua
drejada ou não;	 . .

Peact Fakruclarls constituída de
tronco de árvore abatida, traçaria ou
cortada -nes extremidades para de-
t erminar-lhe o comprimento, e.squa-
drelada ou naa (quinas vivas "I se

-mivivas) conservando, porém, as- de -
areie caracterí sticas de toros, tais
ermo fenda no centro (vento) meia
lua etc.

/I.) A terminclogia usada no ar-
13._ nlra a caracterização das

grupos de peças e tipos oerrespon-

•



gerais, no pôrto de embarque,
para efeito de classificação e li-
beração, permanecendo intocó,velz
até a 4Iata de embarque. As des-
pesas de descarga, carga, emblo-
camento etc., nos armazéns do
IBC, correrão por conta dos ex-

portadores, que terão a seu cargo.
também, as taxas de armazéns
gerais, no caso de encaminha.
mento para êsse destino".

Rio de Janeiro, 22 de setembro de
1964. - Leónidas Lopes Be; io, Pre-
sidente.

RES.OLUÇA0 N° 314
A Diretoria do Insti,uto Brasileiro

dó Café, no Ido das atribuições 'que
lhe são conferidas pela Lei n9 1.779,
de 22-12-52;

bonsiderando a possilflidade de
entrega dos cafés pelos embarcadores
nos armazéns do IBC, previamente
indicados resolve:

Art. 19 Fica dispensada a cobran-
ça da taxa de frete de Cr$ 150,00 por. sidente.

ilms-rÉmo IDAS UVHN_AS

E EXE'RGIA

saca, prevista no art. 19, item a, da
Resolução n° 304, de 26-6-64, nos ca-
sos em que os cafés das Quotas "Des-
polpado" e 'Comum" da safra 1934-65
forem entregues, pelos embarcadores,
diretamente nos armazéns indicados
pelo IBC.

Rio de Janeiro. 22 de setembro de
1964. - Leônidas Lopes Bcrio, Pre-

COMISSÃO
DO PLANO DO CARVÃO

NACIONAL

PORTARIA DE 18 DE AGC)STO
DE 1964

O Presidente da" Comissão do Pla-
no do Carvão Nacional, na uso das
atribuições que lhe são conferidas pe-

lo art. 4.0 da Lei n.v 3.8CO3 de 24 de
dezembro de 1960, resolve:

N.9 DA-39 - Designar o Cel. Mau-
ro Bolivar de Moura Carijó, Vice-
Presidente, e o Eng.9 OswalPo Libero
de Miranda, Diretor pelo Estado de
Santa Catarina, para procederem ao
levantamento geral da situação fi-
nancalra da Comissão do Plano do
Carvão Nacional. - Eng. Laure,
Cunha Campos, Presidente,

Volume Tomo Assunto

•

Preço Volum Tomo Assunto Preço

VIII j Diversos Trabalhos 	 100.00 XXVIII I Discursas	 Parlamentares	 ......... 120,00
•	 X

I
Reforma do Ensino Primãrio gaga. 40,00 XXIX II teéplica	 . • .. ... 000000 o p e0000•000O 220,00

XIII II Trabalhos Diversos	 . ...... ..o e o ao o 400.00 XXIX III •	 Réplica	 . ........ .oec.••000‘011000 0 1120.00
XIV 11	 1 Questão	 Milita	 ... . .... 	 120,00 XXIX V Discursos	 Parlamentares	 ..... .... 230.00

XVIII II Relatório do M. da Fazenda oecob. j0.00 XXX I Discursos	 Parlamentares	 00000000o •	 120,00
XVIII III Relatório do M. da Fazenda ...aa. 55,00 XXXI I Discurso»	 Parlamentares......... 100,00
XVIII IV Relatório do M. da Fazenda 00000'0 G0,00 XXXI YI1 Trabalhos puridicos 	 120.00

XIX III Trab Jueldicos - Est de Sitio .. 120.00 XXXI IV Wmites Ceara - Rio G. do Norte • 120,00
XIX IV Trab luridlcos - Est. de Sitie	 .J 120.00 XXXI V Limites-arã - Rio G. do Norte • 120.00
XX V Trabalhes	 juridicos	 ee00000000000 250.6o 'XXXII 1 Discursos	 Parlamentares 	 	 120,00

- XXIII III Impostos	 Interestaduais	 0000000000 200.00 XXXIII II Discursos	 Parlamentares	 .0...00 	 150,00
XXIV III Trabalhes	 juridicos	 -.o 0000 -0000 o 120.00 XXXIV R Discursos	 Parlamentares 0.- 	 250.00
XXV i VI Discursas	 Parlamentares	 . 120,00 »DOM 112 Trabdie3 yurifát= 0000000crooDoo 700.00

XXVI II Discursos	 Parlamentares	 ......00,. 100,00 2CXXIX Il Trabalhos Jurídicos 0000000000000 o 400,00.
XXVI 1. III Trabalhos	 juridicos	 ... 0000000.a .; 1120,001 XL II Trabalhos furldicos ........D.00 	 W9,00
XXVI I 11V A	 Imprensa	 -..............D. 1	 220,00 XLVI I Campanha	 Presidencial	 0000000e 120.00

XXV!! 111II I Discursos	 Parlamentares	 .......:: 1 90.00 XLVI .	 III Campanha	 Presidencial	 .. 	 120,00

ÇØ\ 1'LE S ii
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- Tipos PC-1 e PC-2, acondicio-
nados em sacos de papel (embalagem
comum), cum capacidade da 2 (dois),
'a (um) e 1/2 (meio) quilos, e en-
2ardados em sacos de algodão ou en-
caixotados (caixa de madeira ou pa-
pelão corrugado):

saco de 2 (dois) quilos . US$ 0.4140
saco de 1 (um) quilo .. US$ 0.2244
Saco de 1/2 (meio) quilo USO 0.1200

III - Tipos PC-1 e PC-2, acondi-
cionados em sacos de algodão, inter-
namente protegidos, com capacidade
de 5 (cinco) a 30 (trinta) quilos,
pt'iso liquido:

Preços por 100 (cem) quilos:

Em sacos de 5 (cinco)
quilos 	  US$ 19.82

Em sacos de 15 (quinze)
a 30 (trinta) quilos 	  US$ 18.82
Art, 29 As exportações de mate

para o Chile poderão ser processadas
mediante letras a prazo ampararias
ou não por cartas de crédito ban-
cário irrevogável.

Parágrafo único. Quando a impo r
-tação processar-se sem amparo de

carta de crédito, as despesas de fi-
nanciamento correrão por conta do
Importador.

Art. 39 Esta Resolução entrará em
vigor na data de sua publicação,' re-
vogadas a Resolução n9 739, • de 22 de

agêsto de 1933, e as demais disposf-
OU em contrário.

Rio de Janeiro, 17 'de setembro de
1964. - Manoel de Oliveira Franco
Sobrinho.

RESOLUÇÃO N9 764
Retificação

Na publicação feita no Diário Ofi-
cial, Seção I, Parte II, de 22 de se-
tembro de 1964, leia-se, o seguinte,
por ter saldo com omissões:

Art. 29 Esta Resolução entrará em
vigor na data da sua publicação, re-
vogado o Art. 29 da Resolução nú-
mero 753.

[INSTITUTO BRASILEIRO
DO CAFÉ

RESOLUÇÃO N° 313
A Diretoria do Instituto Br2sikiro

do Café, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei n9 1.T79,
de 22-12-52, e tendo em vista a Re-
solução n9 472, de 28-8-64, da Junta
Administrativa do Instituto Brasi-
leiro do Café, resolve:

Art. 10 O art. 89 da Resolução
n9 303, de 26-6-64, da Diretoria do
IBC, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 89 Os cafés despachados
com destino à, exportação por
ferrovia ou rodovia serão encami-
nhados aos armzéns do Instituto
Brasileiro do Café, ou armazeno

A VENDA:
2Nla Guanabara

Seção de -rendas: 1W. Rodrigues Alves, 11
Agência 2: Ministério da Fazenda

Atende-ae a pedidos 2elo Serviço de Reembôlso Posta: •
Em iaalia •

Na Sede do D.I.N.
°urina aub do Brasil: 5° Pavimento da Estuçao itocoviaria
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EDITAL No 133-64
Edital de concorrência pública Para

a canalização das águas do Riacho
co Mel, na cidade de Arcoverde, Es-
tado de Pernambuco, 59 Distrito Fe-
de.en de Obras de Saneamento.

Autorizado pelo Sr. Diretor-Geral
dêste Departamento, faço público e
dou ciência aos interessados de que
f:ca " aberta, nesta data, concorrência
pública, para os serviços acima men-
cionados, de acôrdo com as seguintes
condições;

/	 Da inscrição
1 1Y cond:ção — Para se inscrever na

concorrência, deve a firma interessa-
da comparecer à sede do D.N.O.S.,
no dia e hora indica &a na 29 condi-
ção, quando farão entrega à Comia-
cão de Concorrências de Serviços e
Obras, de ora em diante chamada
C. C. O. S.. já reunida, dos envelo-
pes também indicados na mesma con-
dição.

II — Da apresentação de documentos
c propostas

2e condição — No dia 23 (vinte e
três) de outubro de 1964 às 17,00
(dezeasete) horas, as firmas pre-
tendentes à adjudicação do objete do
presente Edital de concorrência, deve-
rão apresentar à C. C. S. O. do
D.N.O.S., à Avenida Presidente Var-
gas n9 62 — 89 andar, dois .envelopes
fechados com os seguintes sobrescri-
tes:

No 19 — "Envelope no 1 Ao De-
partamento Nacional ae Obras de Sa-
neamento — Documentos da firma
	 , pera inscrição na

.concorrência pública relativa co Edi-
tal n9 136-64".

No 29 — "Envelope n9 2 _ De-
partamento Nacional de Obras de Sa-
neamento — Proposta da firma
	 , para o fornecimento
de que trata a concorrência pública
relativa ao Edital no 136-64".

39 condição — São o seguintes os
documentes a serem apresentados, no
envelope fechado no e-

o) Recibo da 'Caixa Econômica Fe-
deral ou Tesouro Nacional compro-
vando o depósito da caução de Cr$
1.000.000,00 (um milhão de cruzei-
ros) em moeda corrente ou títulos
da cliv:da pública federal, no qual
esteja declarado que a.. caução se des-
tina a apresentação de proposta para
execução dos serviços, objetivada na
concorrência pública, relativa ao
Edital n o 136-64, sendo beneficiário
o Departamento Nacional de Obras
de Saneamento;

b) Certidões de ucação cort. todos
Os impostos devidos, federais, esta-
duais e municipais. inclusive certi-
dão negativa de quitação com o im-
pôsto sôbre a Renda, a qual deverá
ser datada no ano em curso.

c) Certificado a one se refere o
art. lo do Decreto W.50.423, de 8
de abril de 1961. •

d) Certidão relativa ao cumpri-
mento da Consolidação das Leis do
Trabalho (Lei dos 2/3);

e) Certidão relativa ao exercício
das profissões de engenheiro e arqui-
teto;

f) Documentos comprobaberlos
capacidade técnica e financeira da
firma, sendo necessário que a firma
apresente atestado de que executou
)biets semelhantes;

g) Contrato saia' atualizado e
registrado no Departamento Nacio-
nal de Indústria e Comércio, deven-
do o 'capital registrado da firma ser
igual ou superior à Cr$ 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros);

h) Certidão a que se refere o De-
creto-lei no 2.765, de 9 de novembro
de 1940 (quitação de empregadores
para com as instituições de seguros
sociais); •

i) Apólices de Seguro de Acidente
do Trabalho;

j) Qui tação com o Impôsto Sin-
dical da firma e do seu responsável
técnico;

1 ) Certificado de reservista e tí-
tulo eleitoral do responsável .pela
f:rma, ou atestado' de permanência
no pais, quando se tratar de estran-
geiro;

m) Atestado passado pelo Enge-
nheiro Chefe do 59 Distrito Federal
de Obras de Saneamento, de que o
responsável técnico da firma concor-
rente visitou o local da obra,

I — Do exame dos documentos e
apresentação das propostas

go, condição A recebe-
rá os envelopes dos interessados e
abrirá o envelope no 1, facultando aos
presentes o exame da documentação
.apresentada. O envelope n9 2, devida-
mente fechado, será rubricado pelos
presentes e membros da C.C.S.O.

53 condição — No dia 28 de outu-
bro de 1964, às 15 horas, reunir-se-á
novamente a C.C.S.O., com a pre-
sença dos representantes legalmente
habilitadas, das firmas que concorre-
cem para declarar as que estão com a
documentação em ordem e Imediata-
mente autorizar a inscrição das mes-
mas, rio livro próprio e restituir o en-
velope n9 2 das que não estiverem em
condições e portanto, não podendo ser
inscritas.

6e condição	 Entre as duas datas
acima indicadas receberá a
qualquer reclamação ou observaçao
sôbre a documentação apresentada
para julgamento final.

79 condição — Consideradas os ins-
critos. pastará então a C.C.S.O. à
abertura dos envelopes n 9 2 dos mes-
mos, devendo as propostas meles conti-
das serem apresentadas em quatro
vias, sem emendas, rasuras, entreli-
nhas ou ressalvas e deverão declarar
que o proponente se submete as con-
dições deste Edital, constando ainda:
preço global por extenso e em atgaris-
mos, o prazo em Meses ou dias para
o fornecimento; data e assinatura do
proponente.

89 condição — As propostas serão
do modelo anexo às Especificações.

99 condição — Cada concorrente ru-
bricará as propostas dos demais, la-
vrando a C.C.S.O., a seguir urna Ata,
em que serão mencionados os nomes
dos concorrentes e , respectivos preços
prazos e outras ocorrências à licitação
a qual será publicada no Diário Ofi-
cial, antes de qualquer decisão supe-
rior sõbre a concorrência.

10e condição — Nenuma proposta
será levada em conta desde que ex-
ceda a importância de Cr$ 	
126.544.350,00 (cento e vinte e seis
milhões, quinhentos e quarenta e
quatro mil, trezentos e cinqüenta
cruzeiros) ou estabeleça para reali-
zação dos serviços um prazo 'maior
do que 13 (treze) meses, contados a
partis da data da publicação do con-
trato, no D"ário Oficial da União.

11 9 condição: Não serão aceitas as
proposta que contenham' redução
sôbre a mais vantajosa ou divirjam
dos termos deste Edital, por menor
que seja esta divergência ou, ainda,
que se oponham a qualquer dos pre-

celtas do Regulamento
Contabilidade Pública.

12 9• condição: O prazo no qual o
proponente se propõe a terminor as
obras não serão considerado para
classificação e não pOderá exceder O
fixado neste Edital.

139 condição: No caso de absoluta
igualdade entre duas propostas, a co-
missão procederá, por meio de car-
ta, a nova concorrência entre OS
respectivos autores, a fim de se ve-
rificar qual a maior redução que po

-derá fazer nas propostas empatadas.
Caso haja nôvo empate, proceder-
se-á nos têrmos dos arts. 742 e 756
do Regulamento Geral de Contabili-
dade Pública.

149 condição: Antes de qualquer
decisão superior, as propostas rece-
bidas serão publicadas no Diário
Ofic'al para conhecimento dos inte-
ressados.

159 condição: A presente concor-
rência poderá ser anulada por or-
dem do Sr. Diretor-Geral deste De-
partamento, sem que, por êste moti-
vo, tenha, os concorrentes direito a
qualquer indenização.

IV	 Do Contrato
163 condição — As condições es-

tabelecidas no presente Edital fazem
parte do • contrato.

179 condição — Tôdas as despesas
necessárias ou inerentes a lavra tura
do contrato correão por conta da
firma empreiteira.

189 condição — Não assiste à firma
empreiteira pleitear qualquer indeni-
zação ao Governo pelo fato de não
ser homolodado o contrato.

199 condição — Ficam fazendo par-
te integrante dêste Edital as Normas
Gerais para Empreitadas do Depar-
tamento Nacional de Obras de Sa-
ncemento, aptUvadas pela Portaria
no 8, de 11 de janeiro de 1961, bem
como as 'Especificações para a pre-
sente concorrência, que serão forne-
cidas diariamente aos interessados
das 15,00 às 17,00 horas, pela Comis-
são de Concorrências de Serviços e
Obras, deste Departamento 'onde
serão prestados quaisquer outros es-
clarecimentos,

20 e condição — A restituição da
caueão depositada pelas firmas ins-
critas será autorizada a partir do
dia seguinte à data da publicação,
no Diário Oficial, do contrato de ad-
judicação e execução dos serviços. •

21 9 condição — A restituição da
caução das firmas não inscritas será
providenciada pelo D. N. O. S. a
partir do dia seguinte à data da con-
corrência.

22e condicão — Se dentro de cinco
(5) dias contados da data do rece-
bimento da notificação, não compa-
recer o proponente vencedor à Pro-
curadoria-Geral para assinar o ajus-
te, perderá o mesmo a favor do De-
partamento Nacional de Obras de'
Saneamento a caução referida na 39
condição. A juizo do Diretor-Geral
dêste Departamento. serão convida-
dos assinar o contrato, sucessiva-
mente os demais proponentes, na or-
dem em que tiverem sido classifica-
dos, ficando os mesmos sujeitos às
penalidades previstas para o pri-
meiro.

239 confl'ção — Será julgada Me-
clônea 'para outro e qualquer serviço
com o Govêrno Federal, a firma que
se negar a cumprir a sua proposta.

243 coizelição — A despesa com a
'execução dos trabalhos correrá à
conta da verba: Fundo Nacional de
Obras de Saneamento ou pelas ver-
bas próprias distribuídas a Aste De-
partamento no exercido de 1964
(Lei na 4.295, de 16 de dezembro de
1963). — ()ciciai° Dias 11/orcira, Pre-
sidente da C. C. S. O,

EDITAL N9 216, de 1964

Edital de concorrência pública para
o fornecimento de tubos de ferro
fundido e peças especiais de ferro
fundido com juntas elásticas, destina-
dos aos serviços . de abastecimento
d'água das seguintes cidades do Esta-
do de Minas Gerais: Carangola, Pon-
te Nova, Oliveira, Teófilo Otonf,
Curvelo, Itabirito, Carandaí, GuaxuPé,
Cataguases, Itajubá, Alfenas, São João
Evangelista, Minduri, Campina Verde
e Iapu.

Autorizado pelo Sr, Diretor-Gera)
deste Departamento, faço publico ti
dou ciência aos interessados, de acôr-
do com as seguintes condições:

1 — Da inscrição	 ,‘

19 condição — Para se inscrever na
concorrência, deve a firma interessa-
da comparecer (por representante le-
galmente habilitado) à sede dO
D. N .0 . S . , no dia e hora indicados nal
23 condição, quando farão entrega a
Comissão de Concorrências de Servi-
ços e Obras, de ora em diante chama-
da C.C.O.S., já reunida, dos envelo-
pes também indicados na mesma con-
dição.

11 — Da apresentação de documentOf
e propostas

r condição — No <lia 27 de outubrO
de 1964. às 15 horas, as firmes pra-
tendentes à adjudicação do objeto do
presente Edital de concote•encia, deve-
rão apresentar à C. C. S. O. do
D.N.O.S., à Avenida Presidente Vai'-
gass n9 62 — 89 andar, dois envelopei
fechados com os seguintes sobrescri
Los:

n

No 19 — "Envelope n9 1 — Ao De,-
partamento Nacional de Obras de Sa-
neamento — Documentos • da firma

Paconcorrência públiCarerlaa'tiinsvacraiçoão 
na'

Edia-
tal n9 216-64".

1\10 29 — "Envelope n9 2 _ Ao De-
partamento Nacional de Obras de	 'sa-
neamento — Proposta da firma
	 , para o forneciment0
de que trata a coneorrência pública
relativa no Edital no 216-64".

3e condição — São os seguintes os
documentos a serem apresentados, no
envelope fechado no 1:

a) Recibo da Caixa Econômica Fe-
deral ou Tesouro Nacional, compro-
vando o depósito da caução de 	
Cr$ 500.000,00 (quinhentos .nil cruzei-
ros) em moeda corrente ou titulos da
dívida pública federal, no qual esteja
declarado que a caução se destina a
apresentação de proposta para os for-
necimentos objetivados na concorrên-
cia pública relativa ao Edital no 216,
de 1964, sendo beneficiário o Departa-
mento Nacional de Obras de Sanea-
mento;

b) Certidões de quitação com todos
os impostos devidos federais, estaduais
e municipais, inclusive certidão nega-
tiva de quitação com o impôsto sôbre
a renda, a qual deverá ser datada do
ano em curso;

C) Certidão relativa ao cumprimen-
to da Consolidação das Leis do Tra-
balho (Lei dos 2/3);

d) Certidão relativa ao excrete:o das
profissões de engenheiro e arquiteto;

e) Documentos comprobatórios da
capacidade técnica e financeira da fir-
•a;

1) Contrato social atualizado D re-
gistrado no Departamento NaCiUllal da
Indústria e Comércio, devendo ser o
capital da firma ser igual ou superior
à Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de
cruzeiros);

g) Certidão a que se refere o De-
creto-leiis):eto-lei no 2.765, de 9 de n,2vembro
de 1940 (quitação de empregadores
com as instituições de seguros co'-

-
h) Apólices de seguro de acidente do

trabalho;

ãiINISTÉ.R10
DA VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

EDITAIS E AVISOS
Geral de
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MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

nefificação

• No Editai n9 59-64, publicado no
Diário Oficial de 21 do corrente. tacc-

• ÇãO I, Parte II à página 2.316:
Edital n ? 59-64 — Ementa — on-

de se lê; "d-tal de .oncorrência
pública pema o prosseguimento da
execução dos ser- Vale da Pareara
do Sul, 129 Distrito Vale do Paraíba
do Sul, 129 Distrito Federal de O'aias
de Senna:e:rio de São Paulo".

Leia-se:
Edital de concorrênc i a pública pa-

ra o proaseguhnento da execução dos
serviços de dragagem no Vale do
Paraiba do Sul, do 12^ Distrito Fe-
dera) de Obras de Saneamento, E ta-
do de São Paulo.

Urs,!!!!1:i15"¡L:V‘DE

to e vinte) dias, a partir da data da
assinatura do contrato.

113 cond'ção: Não serão aceitas as
propostas que contenham redução
sabre a mais vantajosa ou divirjam
dos têrmos déste Edital, por menor
que seja esta divergência ou, ainda,
que se oponham a qualquer dos pre-
ceitos do Regulamento Geral de
Contaadiaade pública,

123 condição: O prazo no qual o
proponente se propõe a terminar as
obras não serão considerados para
classificação e não poderá exceder o
lixado neste Edital.

13e condição: No caro de aasoluta
ieualdade entre duas propostas, a co-
missão procederá, por meio de car-
ta, a outra concorrência entre os
respectivos autores. Caso haja nôvo
empate, proceder-se-á nos tarmos dos
arts. 742 e 756 do Regulamento Ge-
ral de Contabilidade Pública.

143 condição: Antes de qualquer
decisão superior, as propostas rece-
bidas serão publicadas no Diário
Ofic'al para conhecimento dos inte-
reasados.

153 condição: A presente concor-
rência poderá ser anulada por or-
dem do Sr. Diretor-Geral déste De-
partamento, sem que, por êste moti-
vo, tenha os concorrentes direito a
qualquer indenização.

/V — Do Contrato
16: condição As condições es-

tabelecidas no presente Edita/ fazem
parte do contrato.

179 condição — 7.'acia5 as despesas
necessárias ou inerentes à lavratura
do contrato correrão por conta da
firma empreiteira,

183 condição — Não assiste à firma
empreiteira pletear qualquer indeni-
zação ao Govêrno pelo fato de não
ser homologado o contrato.

19 9 condição — Ficam fazendo par-
te integrante dêste Edital as Normas
Gerais para Empreitadas, do Depar-
tamento Nacional de Obras de Sa-
neamento, aprovadas pela Portaria
n9 8, de 11 de janeiro de 1961, bem
corno as Especificações para a pre-
sente concorrência, que serão forne-
cidas diariamente aos interessados
das 15,00 às 17,00 horas, pela Comis-
são de concorrências de serviços e
Oaras, dêste Departamento onde
serão prestados quaisquer outros es-
clarecimentos.

209 condição — A restituição da
caução depositada pelas firmas ins-
critas será autorizado a partir do
dia seguinte à data ' da publicação,
no Diário Oficial, do contrato de ad-
judicação e execução dos serviços.

219 condição — A restituWão da
caução das firmas não inscritas será
providência peio D. N. O. S. a par-
tir do dia seguinte à data da con-
corrência.

22 3 condição — Se dentro de cinco
(5) dias contados da data do rece-
bimento da notificação, não compa-
recer o proponente vencedor à Pro-
estradaria Geral para assinar o ajus-
te, perderá o mesmo a favor do De-
partamento Nacional de Obras de
Saneamento a caução referida na 33
condição, A juízo do Diretor-Geral
dêste Departamento, serão convida-
dos assinar o contrata, sucessiva-
mente os demais proponentes; na or-
dem em que tiverem sido classifica-
dos, ficando os mesmos sujeitos as
penalidades previstas para o pri-
meiro.

23 9 condição — Será julgada Me-
dônea para outro e qualquer serviço
com o Govêrrio- Federal, a firma que
se negar a cumprir a sua proposta.

243 condição — A despesa com a
execução dos trabalhos correrá à
conta da verba: Fundo Nacional de
Obras de :Saneamento ou pelas ver-
bas próprias distribuídas a éste De-
partamento no exercício de 1964.
(Lei ne 4.295. de 16 de dezembro de
1963). — Octávio Dias Moreira, Pre-
sidente da C. C. S. O

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

, 1) Quitação com o ImpastO Sindical
'da firma e de seu responsável téc-
ztico;

I) Certificado de reservista e titulo
eleitoral do responsável pela firma ou
atestado de 'permanência no pais,
quando se tratar de estrangeiro.
/I/ — Do exame dos documentos e

apresentação das prOriciátas

i •43 cond:ção — A C.C.S.0.. recebe-
rá, os envelopes dos interessados e
a,brirá.o envelope n9 1, facultando aos

'presentes o exame da doeurtientaçáo
• apresentada. O envelepa n n 2, de.vida-
silente fechado, d erá, rubricide pc:os
presentes e mernbecs da C.0 S.O.

V condição — No dia 28 de outu-
bro de 1961, às 15 horas, reunir-se-á

!aiovamente a C.C.S.0.. com a pre-
eença dos representantes legalmente
habilitados, dae firmas que concorre-
:rem para declarar as que estio com a
documentação em ordem e Linedie-ta-
nente autorizar a inscrição das mes-
mas, no livro próprio e restituir a en-

rVelope n9 2 das que não estiverem em
condições e portanto, não podendo ser

;Inscritas.	 .
• 69 condição — Entre as duas datas
' acima indicadas, receberá a C.C.S.O.,
qualquer reclamação ou observação

• sôbre a documentação apresentada
i,para julgamento final.
r 73 condição — Considerados os ins-
critos. paseará então a C.G.S.°. à

i abertura dos envelopes n9 2 dos mas
i , -imos devendo as propostas nates cond-
i das serem apresentadas em quatro
(Mas, sem emendas, rasuras, entren-
r alhas ou ressalvas e deverão Oeciarar
; que O proponente se submete às con
dições elêste Edital, constando eincia:
preço global por extenso e em adiaris-

i mos. o prazo em meses ou dias para
n 0 fornecimento; data e aesinistera do

ai proponente.
a 89 condição — As propostas serão

¡i do modGlo anexo às Especificações.
, 9') cond:ção — Cada concorrente ru-

1

 bricará as propostas dos dern. ais, la-
vrando a C.C.S.O., a ecguir uma Ata,
em que serão mencionados os nomes

. dos concorrentes e eespectivos preços
prazos é outras ocorrências à licitação
g, qual será publicada no Diário ofi-
cial, antes de qualquer deciaão supe-
rior sabre a concorrência.

I loe condição — Nenhuma proposta,
será levada era consideração desde

. exceda a importância de:
! 10.1. — Carangola — 	
Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de
cruzeiros).

, 10.2. ..... Ponte Nova — 	
Cr$ 14.200.000,00 (quatorze .milhões

•e duzentos mil cruzeiros).
. 10.3. — Oliveira Cr$ 20.900.000,00
e duzentos mil cruzeiros).

10.4. — Teôfilo Otoni
Cr$ 50.000.000,00 (cinilenta nedhões
de cruzeiros).

10.5. — Curvelo — Cr$ 10.000.000,00
(dez milhões de cruzeiros).	 -

10.6. — Itabirito — Cr$ 3.500.000,00
(três milhões e quinhentos mil cruzei-
ros).

10.7. — Carandaí — Cr$ 	 a
-Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de

cruzeiros).
10.8. — Guaxupé — Cr$ 2000u.000,00

(vinte milhões de cruzeiros).
10.9. — Cataguases — Cr$ 	

10.00.020,00 (dez milhões de cruzei-
ros),

10.10. — Ita.jubá — Cr$ 3.930 009,00
(três milhões e novecentos mil cinzei-
ros).

10.11 — Alfenas — Cr$ 35.000.00000
(trinta e cinco milhões de cruzeiros).

10.12 — S. João Evangelista — 	
Cr$ 4.100.090,00 (quatro milhões e
cem mil cruzeiros).

10.13 _ Mindurí — Cr$ 5.000.000,00
(cinco milhões de cruzeiros).

10.14 — Campina Verde
Cr$ 25.000.000,00 (Vinte e cinco mi-
)hões de cruzeiros).
, 10.15 — lapu — Cr$ 3.700.000,00a.
(três milhões e setecentos mil cruzei-
ros).
• os prazos para entrega dos mate-

riais não poderão exceder de 120 (cen-

CONCORRÊNCIA PÚBLICA
EDITAL N 9 28-64

Retirecição
No preâmbulo onde se lê: para

execução dos trabalhos rodoviários e
etc... leia-se; •.. para execução dos
serviços de construção civil e etc...

Capitulo 1, item 3, alinea d onde
se lê; ... sejam necessáriaa à com-
pleta e perfeita execução da obra e
aceitos pelo D.N.E.R. e etc ..., leia-
se: ... sejam nece.ssárisa à completa
e perfeita execução da obra e se acei-
tos pelo D.N.E.R., e etc..,

Capitulo IV, item 12, onde se lê:
.. Para determinação do valor dos

'acréscimos ou reduçoes veriacaclas,
serão admitidos os preços unitários
aprovados. peio C.a:- de serviços
análogcs conetantes do orçamento da
empreiteira ou no caso de serviços eu
obras não previstas no contrato, apro-
vados pelo Con-seiho Executivo.

Leia-se: ... Para deteinanação do
valor dos acrescimos ou reduções ve_
rificaatts, eerão adrratielos os preços
unitários de sei viços análogos cons-
tantes do orçamento da empreiteira
ou no caso de serviços ou obras não
previstas no contrato aprovados pelo
Conselho Executivo.

Capitul V, Item 17, alínea e — leia-
se; e) insuficiência de recursos or-
çamentários ou financeiros à execução

.parcial ou total da obra.
Capitulo vil, item	 — parágrafo

único leia-se: Demonstrada te.n-
pestivamente a • insuficiência OO tra-
tor aproximado atribuído aos servi-
ços objeto do presente carta], ficará
assegurado ao concorrente vencedor
se lhe convier e a critério do DNER,
Mediante aditamento ao contrato de
empreitada originar o prosseguimen-
to dos serviços, até a conclusão con-
dicionado à disponibilidade de recue-
Isso financeiros próprios. No adita-
mento serão mentidas as condições do
contrato original.

Capitulo IX, item 22, parágrafo ama
CO, leia-se: A contratante caberá O
pagamento de sêlo proporcional devi-
do no contrato de acareio com o dis-
pasto no artigo 79 da Lei n9 4.388,
de 28 de agasto de 1964.

Especificações para construção do
Almoxarifado Geral (AG) e Depósito
(D-1), no CR-GB — III — Norma
de Execução — 1.1. Furfdações, on-
de se lê: 1.1. Fundações ... pela
firma empreitada e etc., leia-se: ...
pela firma empreiteira e etc...

III — Norma de Execução — 2.
Leia-se: 2 — Estrutura (Inclusive a
cisterna e torreão d'água).

9. Esquadrias & 0.5 — leia-se: 0.5
(Portas de abrir em 2 folhas com 350
cm de espessura com faces prepai li-
das para p intura vãos: (2,60 x 200).

No quadro de Especificações (Or-
çamento), onde se lê: 10. Vidros —
leia-se: 11. Vidros.

No quadro de Especificações (Orça.
mento), na coluna de quantidade, an-
de se lê: 930 —	 1.939,

Escora rir3:enal
de Eeas-Artes

EDITAL
De ordem do Sr. Diretor cif Escola

de Belas Artes ela Univen alede da
Balaa, prcfessor João José letecalts e
de acardo com a delibeinçáo da Con-
gregaçao, em ses-são de 10 de julho
de 1034, e ainda de conformidade com
a Lei n.9 2.938, de 2 de novembro de
1956, faço público para conhecimen-
to dos interessados que se acham
abertas nesta Secretaria, durante 180
(cento e oitenta) dias. a partir da da-
ta da publicação no Diário Oficial da
República. as inscrições ao concurso
para provimento da cátedra de "Som-
bras, perspectiva e Estereotomia" nos
tarmos da lealslação . vigente, e do
Regimento Interno desta Escola.

As inscrições serão feitas median-
te requerimento com firmas reconhe-
cidas dirigido ao Diretor da Escola e
subscrito pelo : próprio candidato ou
procurador com pociéres especiais para
êsse fim no qual indicará o nome, ida-
de, filiação, naturalidade, estado civil,
local de residência acomp unhado dos
seguintes documentos:

a) título de catedrático adjunto ou
docente livre de cadeiras afina dos
cursas desta Escola, de Faculdade!
Federais ou reconhecidas, de ctric
curricultun faça pari:e a cadeira rir
concurso;

b) prova de que é brasileiro nalo
naturalizado;

C) prova de idoneidade moral, ates-
tada por dois professores catedráticos.

d) prova de sanidade fielca e men.
tal foeneciea pelo Servira ãId co ds
Universidade;

e) documentação de atividedes pro.
fissionais ou científicas crie se rela-
cionem com a dleciplina eia con-
curso;

f) recibo de pagamento da taxo (h
inscrição;

g) prova de que cumpriu as obri-
gações militares;

h) cinqüenta (50) exemplares de te-
se que haja escrito, impressos ot
mimeografados.

O concurso será de títulos e provas.
' O concurso de títulos consterá
apreciação dos • seguintes elementoe
comprobatórios do mérito do candi-
dato:

a) diplomas e quaisquer outras dig-
nidades universitárias ou escalares.
em geral;

b) trabalhos •clentificos, obras sabre
arte ou estudos, ensaios, especialmen-
te aqueles que assinalem confrib.reões
originais ou revelem conceitos pes-
soais de real valor;

c) trabalhos de arte, cenferine a
natureza da cadeira, croquis e gráfi-
cos de composições de obras reaYeeeties
em matéria definitiva pertencteete; szo
domínio público ou poeticuir e , e e::s-
tentes na Cidade do Sala :der e que
*Assam ser aprec- e dos pela Gomissae
Julgadora;	 •d) documentação relativa as aia :i-
dades didátices

e) realizações práticas de intuir; a
técnica ou profissional ' de intera.- • e
ce • (vo;

1) Pesquises ligadas à h irtúria e fi-
losofia da arte.

O. simples desempenho de funçaes
pública, apreamtaeo de tr):
ceie autoria — alusivo nao no.-e
autenticada, a exibição ae ate:ardes
graciosos não constituem litulo.s idó-
neos.

O eoncurso de provas destinados a
verificre a erudição e a exper n Ancia
das candidaeos bem como o conheci-
menta geral e especializado científico
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teeneee e arietica do me-'ao e ainda
0.s sL dieáticue, cens'eará
dc :

. ai prova escrita;
tï, prova piatica;
e) 1, 1 A:, diefitica;
d) defeYei ce terei.
A p • ee. tecrile versará, sobre assun-

te que e eerograrn s cie ensino
da dieciplina de uma lista de dez a
vire a	 'Gee...) e dos pela Cernis-

	

-	 'o	 incri r nie cio ie-c.o
das provas pincedenclo-ee em seguida,

eurecio pelo candidaeo inscrito em
primeiro lugar.

A del'esa de tese será realizada, em
piblice, perante a Comi:ele-Á

Julgodora, s r eeo chamados os can-
didatos pela ordem de inscrição. Cada
um dos membros da Comessão argui-
rá a tese pelo prazo máximo de trnta
minutas, sendo igual espaço de tempo
assegurado no candidato para c e.e-
so, a cada qual dos examinadores.

• prova didática realizada perante
a Coneregução, em sessão pública,
constará de uma dissertação durante
cinqüenta minutos sôbre o ponto sor-
teado, com vinte e quatro horas de an-
tecedência de uma lista de dez a vinte
pontos oreaninea pela Com,eseio Jul-
gadora compreendendo assuntos do
programa da disciplina .

Para a prova prática a Comissão
Julgadora organizará questões sufici-
entes, eieneiencie às exigéneeas especí-
ficas da cadeira, de maneira que se
pcs.ea apurar, /leo só o conhecimento
técnico do candidato, como sua ca-
pacidade artística.

Os pontos nas diversas provas ver-
sarã.a seibre Matéria constante do pro-
grama 'abaixo:

Programa da Cadeira de "Sombras,
Perspectiva e Estereotomia"

• 1 — Peispecliva: Definição e divi-
so. Elementos e Regras. Perspee-va
Linear iGeometrica e de Observeção).
Perspectiva Aérea. (Noções gerais).

2 — Perspectiva Frontal. O método
das trés persneetivo
de figuras planas regulares e irregu-
lares, quer situadas no Geometral,
quer no espaço. Perspectiva de figu-
ras planas em combinação-com o cir-
culo.	 •

3 — perspectiva de figuras planas
colocadas perpendicularmente no Qua-
dro e psereinaicular ou abliquamenee,.
ao Plano Geometral, Perspectiva de
fie,ures plenes concIntricas. Perspec-
tiva de 'emas planas fermando re-
oles de malhas quadrangulares, trian-
gulares, poleie:nele e circulare.

4 — Perspectiva frontal de sólidos
asentes pela base, ou ele &ci es sôbre
o Geometral com o eixo paralelo ou
peepene'clear ao Quadro. Perspectiva
cios corpos de revolução. Perspectiva
doa sólidos situados no espaço.

5 _ eieeipectivo frontal de	 eadas
e plan inclinados.

6 — Perspectivas de arcadas emes,
nas em posição frontal ou perpendi-
cular , ao Quadro.

'7 — Perspectiva a 459 de figuras
planas, ni- • -rime -s, e corpos
prismáticos e piramidados.

8 — Perspectiva oblíqua ou aci2.-a-
tal. Processos mais ele:Pre gados: Re-
batimento do Plano de Perfil. Método
Mongeano ou das coordenadas. Pro-
cesso das Visueis ou arquiteánico.
Mj.todo doe Postos Diviseres.

g _ pecursàs riais empe..eados em
perspectiva: Distância reduzida. Pate-
ta pere;iec a-, ou Linb Regulares.
Triânee'e ekereo. Licenças. Quadrí-
cula perspectiva.	 Perspectiva do
c :dão.

1 10 — Perspectiva Cavaleira.

Sombras e Reflexos
1 —	 11 -	 --r) e divisão.
2 — Sombra convencional, caindo

eôbre o Plano Vertical.

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
PUBLICA N9 14-64

O Delegado do Instituto de Apo-
sene'doria e Pensões dos Empregado,
em Transporta e Cargas, em Brasí-
lia, D.F., faz público que no d ia 26
(vinte e seis) de outubro de mil, no-
vecentos e sessenta e quatro, às
qui nze heras; na sede da Delegacia
do I.A.P.E.T.C., localizada na Su-
perquadra trezentos e sete, Plano 1:e-
1010, em Brasília, terá, lugar a Con-
corrência pública n9 14-64, sob a pre-
sidência do Diretor da Divisão de
Admie 't:ação Geral, Sr. Claudinier
Jacintho da Silva, para fornecimento
de material de limpeza, conforme es-
pecificação abaixo:

5 — Sombra perspectiva paralela
ao Quadro.

Itens

300
30

100
36
36
24

4
4
2
2

40

Os preços deverão ser oferecidos
por unidade e global, obedecendo a
ordeni dos itens acima citados.

Diserição
Para que os interessados possam

tomar parte na Concorrência, deve-
rão obrigatôdamente, caucionar na

6 — Sombra perspectiva. O foco
luminoso em frente cio obeei dor.

7 — Sombra perspecfiva. () Teco
lumineso atrás do observe.f.or.

8 — Sombra perspectiva sã'Jre planos
inclinados.

9 — Sombras com luz artificial, es-
tando o foco lumniceo apoiaao sobre
um plano horizontal.

10 — Releides.

Secretaria da Escola de Belas Artes
da Universid , da Bah i a, 18 de se-
tembro de 1964. — Geraldo de Jesus,
Secretário.

()) Republicodo por ter saído com
incorreções no Diário Oficial, Seção I,
Parte II, nos dias 2.9.64, 3.9.64 e
4.9.64.

•

Especificação

Sabão líquido
Sabão de côo°
Sabão em barras
Rodos grande
Vassouras de piaçava
Vassouras de pêlo
Removedor Faisca
Óleo de Peroba
SapJlio

Creolina

A caução garantirá a presença elc;
intcre:aado, bem como apresentação'
cia sua preipoeta e a ratificação e
te.cza da mesma, até ser efetuado o
leen- cimento do material objeto des-
te ce1coreência.

O alcizo da entrega do material
será de dez dia ,, a cortar . da data.

crdem de fornecimento.
O proponente que de'xar de forne-

cer o material dentro desse prazo
perderá a caução clepoeitada.

Idoneidade
Fura o juleaincnto da idoneidade

dee proponentes, deverão ser apreeen-
taciee os documentos comprobatorloo,
da sua personalidade jurírlca, ido-
neidade técnice e fi nanceira, dentro
os quais deverão constar os seguin-
tes:

a) quitação com o impôeto sindi-
cal (empregado e empregador);

b) certidão do M.T.P.S. que pro-
ve o cumprimento da Lei 2/3 — De-
creto-lei n9 1.813, de 7 de dezembro
de 1939;

C) certidão negativa de quitação
com a Previdência Social, nos termos
da Portaria M. T. I. C. 229-60 e da,
acôrclo com o artigo 23 do Decreto
111 ;604; 8.959-A, de 19 de setembro de

cl) quitação dos impostos Fecieraial
e Municipais;

e) quitação com o impôsto de
renda;

1) contrato social ou declaração de
firma devidamente registrada no
D.N.I.C. ou repartição local equiva-
lente;

g) apólice de seguro de acidento
do trabalho;

11,1 prova de idone i dade técnica da
firme, constituída de atestados for-
necidos por entidades para as eludis

tejá tenha fornecido;
2) prova de ter sido feito o deli&

sito da caução de inscrição no valor
de Cr$ 20.060,00 :vinte mil cruzeiros):
em moeda corrente ou em títulos da..
Divida Pública Federal;

j) prova de que votou na última
eleição, pagou multa ou se justificou;
devidamente, para os t i tulares que
façam uso do nome da firma;

k) certificado liberatório da Comis-
são Estadual de Ensino primáriq
pelas empresas (art. 168, inc iso III
da Constituição Federal e art. 1 9 do
Decreto n° 50.4'23-61).

Os proponentes inscritos em 1964,
no Registro de Fornecedores, feito nek
Departamento Federal de Compras ott
no IAPETC, ficam dispensados da'
apeesentação desses documentos, ex-,
ceto os que se referem as alíneas "c",e eie

Diversos
No da e hora fixados neste Edital

Os concorrentes deverão apresentar
proposta de preços em 2 (duns) Vias,
em envelope fechado, dectilografeda,
sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
devidamente datada e assinada. En11
outro envelope fechado, deverão apre.
sentar os documentos relativos à id0de	 +-

Verificada a idonei dade dos bete-
ressados, serão, em seguida abertos)
Os envelopes contendo as propostas
que serão lidas diante de todos od
interessados, cujas idoneidades too
nham sido aceitas.

Serão desclassificados os interessa•
dos que não apresentarem os dai'
cumentos exigidos neste Edital.

No fine dos trabalhos, a Comissão
de Concorrência organizará um qua.
dro demonstrativo com os nomes &lel
concorrentes e os preços propastoo,
para que seja afixado na sala em que
se realizar a Concorrência.

O I. A. P. E. T.C. reserva o c5
reito de transferir ou cancelar es
Concorrência, sem que os intereas 4

dos tenham direito a qualquer recla,t,
mação ou Indenização.

Brasília, 30 de setembro de 1984.
— Geraldo Carvalho.

2
3
4
5
6
7
8
9

10
11

3 -- Senebta conveile:erial, ee-ndo
sõbr eis Plaso Vertical.

4 — Sombra cenvencloral. caindo
ieeire os • d. is

llNLSTÉR1Ø 1)0 TliABALl10	 PREVII.:;NCIA
SOCIAL

INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENS5ES DOS EM
PREGADOS EM TRANSPORTES E CARGAS

Delegacia de Brasília

Quantidade	 Unidade

Kgs.
Kgs.
Kis.
Um
Uma
Unia
Duziae
DÚZIas
Grozas
Grozas
Latas

Tesouraria da Delegacia em E.
a importância de Cr$ 20.000,00 (vin-
te Mil cruzeiros), em moeda corrente
do país ou em apólices da Divida Pú-
blica Federal; até a véspera do dia
da Concorrência, med'ente guia ex-
traída pela Comissão.

PREÇO DÊSTE NÚMERO: CR$ 10,00


